
Prefeitura 

SA~EAS E 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 1070801/2024 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

A Secretaria acima citada, com apoio técnico e operacional da Plataforma de 
Licitações Eletrônicas LICITA MAIS BRASIL, torna público para conhecimento dos 
interessados que estará realizando através do Agente de Contratação e sua Equipe 
de Apoio, nomeados pela Portaria n° 39, de 23 de fevereiro de 2024, no local, data e 
horário a seguir discriminados, a licitação sob a modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO e Regime de Execução de EMPREITADA 
POR PREÇO UNITÁRIO, sob MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO, mediante 
as condições estabelecidas neste edital, tudo em conformidade com as normas gerais 
contidas na Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e na Lei Complementar n° 
123, e suas alterações. 

CAPÍTULO 1 — DO ENDEREÇO, DATA, HORÁRIO, INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS 
PROPOSTAS E ABERTURA DAS PROPOSTAS, PRAZO DE DISPUTA, ENDEREÇO 
ELETRÔNICO E ANEXOS 

1.1. - ENDEREÇO PARA O ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO PERTINENTE 
Sala do Setor de Licitação, situada à Rua Major José Paulinó, n° 191, Bairro Centro, 
CEP.: 62.140-000, Município de Massapê-CE. 

1.2. - INÍCIO E FIM DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DAS 
PROPOSTAS 
Início: a6  de  S TO  de 2024, às 08h. (Horário de Brasília); e 
Fim e abertura:  Ü S  de  S cró m B aO  de 2024, às 08h. (Horário de Brasília). 

1.3. - DATA E HORÁRIO PARA INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS, 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
O 5 de  SGTEmB /2O  de 2024, às  oca 3O  h (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). A sessão deste pregão será realizada por meio eletrônico no seguinte site 
da Internet: https://www.licitamaisbrasil.com.br. 

1.4. - ANEXOS 
Anexo I — Termo de Referência 
Anexo II — Minuta de Contrato 
Anexo III — Minutá &'Ata de Registro de Preços 
Anexo IV — Modelo de Declaração de Menor, de Exigências de Reserva de Cargos e 

de Integralidade dos Custos 
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CAPÍTULO 2- DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objetivó o Registro de Preços para Aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes diversos destinados à Sec. de Educação 
da Prefeitura Municipal de Massapé-CE., de acordo com o Termo de Referência 
constante no Anexo I deste Edital. 

CAPÍTULO 3— DO EDITAL E DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objêtõ da contratação que preencherem as condições de 
CREDENCIAMENTO constantes deste Edital; 

3.2. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos, e 
estiverem devidamente credenciados no Sistema de Licitações Eletrônicas, através do 
Site https://www.licitamaisbrasil.com.br, para acesso ao sistema eletrônico, onde 
também obterão na íntegra este edital. O edital também estará disponível no Portal 
Nacional de Compras Públicas (PCNP) e no site do TCE-CE. (Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará), na aba "Municípios", opção "Portal de Licitações dos Municípios", 
acesse "Busca Rápida", escolhendo o Município de Massapê e clicando em 
"PESQUISAR"; 

3.3. Como requisito para participação no Pregão, em campo próprio do sistema 
eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação do presente Edital; 

3.4. As empresas que obtiverem o edital deverão estar atentas às alterações do edital 
'através do site acima citado, a fim de manterem-se atualizadas quanto a possíveis 
modificações e/ou esclarecimentos sobre o edital; 

35. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento 
da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecidos; 

3.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante será responsável por todas 
as transações que fõrem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 

3.7. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão; e 

3.8. É vedada a participação de licitante: 
3.8.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 

  _ c 
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3.8.2. Que tenha em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com 

procuração; 
3.8.3. Que esteja sob processo de falência, concordata, recuperação judicial ou 

extrajudicial (salvo certidão judicial que comprove sua aptidão financeira), 
dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 

3.8.4. Impedida de licitar e contratar com a Administração Pública; 
3.8.5. Suspensa temporariamente de participar de licitação e impedida de contratar 

com a Administração; 
3.8.6. Declarada inidônea pela Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes desta condição, devendo a administração efetuar 
consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e 
o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitindo certidão; 

3.8.7. Estrangeira não autorizada a comercializar no país; 
3.8.8. Licitantes enquadrados nas hipóteses previstas no art. 14° da Lei n° 

14.133/202t quando foro caso; e 
3.8.9. Que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 

CAPÍTULO 4- DO CREDENCIAMENTO 
t 

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico no site constante do 
cápítulo anterior; 

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal 
do licitante ou de seu representante e na presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao certame; 

4.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal de Massapê-CE., promotora 
da licitação, respt ns_ .hilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que poflerceiros. 

4.4. Os licitantes interessados em participar do processo deverão se atentar aos 
prazos necessários para a análise e aprovação de cadastro exigidos pela Plataforma. 
Dessa forma é importante que se antecipem, evitando perda de prazos que impedirá a 
participação do licitante. 

4.5. Dúvidas em relação ao cadastro ou utilização da Plataforma deverão ser sanados 
através dos canais de atendimento da Plataforma, disponíveis na página inicial da 
Plataforma. 
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CAPÍTULO 5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. DA PROPOSTA ELETRÔNICA INICIAL, DA PROPOSTA INICIAL DETALHADA 
E DA GARANTIA.DAgROPOSTA 

5.1.1. O cadastro da PROPOSTA ELETRÔNICA INICIAL POR LOTE deverá ser 
reálizado diretamente através da sala de negociação do processo, através do botão 
"Cadastrar Lances Iniciais". O licitante deverá confirmar as declarações previstas 
em lei e em seguida, cadastrar seus valores e anexar o arquivo da "Proposta 
Inicial Detalhada"; 

5.1.2. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO do licitante na PROPOSTA ELETRÔNICA 
INICIAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO da proposta; 

5.1.3. O arquivo da "Proposta Inicial Detalhada" DEVERÁ SER ANEXADO através 
do botão "Anexar Proposta". O licitante que desejar poderá já deixar salvo na 
Plataforma os seus arquivos de habilitação. Porém ele também poderá fazê-lo durante 
a fase de Habilitação; 

5.1.4. O licitante poderá se identificar no Arquivo de "Proposta Inicial Detalhada" sem 
correr o risco de ser desclassificado, visto que a administração só terá acesso ao 
arquivo após a fase de lances; 

5.1.5. Os valores oferados deverão ser expressos em valores numéricos, utilizando-se 
de duas casas decimais (0,01%), devendo ser apresentado um ÚNICO VALOR 
TOTAL para cada lote cotado; 

5.1.6. Juntamente com o Arquivo da Proposta Inicial Detalhada os licitantes deverão 
apresentar o Comprovante de Garantia de Proposta, acumulativo em razão da 
participação na quantidade de lotes, nos valores correspondentes à 
aproximadamente 1% do valor estimado da Administração, constante do Anexo I 
(Termo de Referência),..na forma do § 1° do art. 96 da lei n° 14.133/2021, considerando 
os arredondamentós para no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 
Exemplos: 

Exemplo 1 
a) Valor do lote n° 01 de R$ 864.380,76; 
b) 1% daria exatamente R$ 8.643,8076; 
c) O arredondamento será para R$ 8.643,81; 

Exemplo 2 
, 

a) Valor do lote n° 02 de R$ 1.703.782,80; 
b) 1% daria exatamente R$ 17.037,828; 
c) O aiS dondamento será para R$ 17.037,83. 

5.1.6.1. Optando por seguro-garantia ou fiança bancária, a garantia poderá ser 
apresentada em um único documento ou separadamente por lote, a critério do 
licitante. Caso ofertada em dinheiro deverá ser através de depósito na Cont 
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Corrente n° 14.763-X, ag.: 2.285-3, do Banco do Brasil, da Prefeitura de 
Massapê; 

5.1.7. Os preços ofertados deverão influir todas as despesas diretas e indiretas que 
incidam sobre o objeto tais como: tributos, taxas, serviços, transporte, frete, matéria 
prima,, encargos sociais, trabalhistas, seguro, etc., de forma que não será considerado 
qualquer pleito de solicitação de acréscimos; 

5.1.8. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 
quaisquer alternativas, de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital; 

5.1.9. Prazo da validade da Proposta Inicial Detalhada, caso o licitante opte por 
constar, não poderá ser inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de 

" abertura deste Pregão. 

5.2. REMESSA DA PROPOSTA FINAL DIGITALIZADA 

5.2.1. Encerrada a fase de lances e após a negociação de valores, o licitante primeiro 
colocado deverá encaminhar através do sistema o Arquivo da Proposta Final 
Ajustada POR LOTE contendo as especificações e valores detalhados do objeto 
arrematado, devidamente rubricada e assinada pelo seu representante legal, no prazo 
máximo de até 02h (duas horas) durante a fase de Negociação/Julgamento de 
Propostas, realizada logo após o encerramento da fase de lances, para a 
Administração, exclusivamente pelo sistema eletrônico de licitações, que deverá ser 
preenchida no sistema no mesmo prazo (DEVENDO SEREM ABAIXO DOS 
VALORES ORÇADOS PELA ADMINISTRAÇÃO REGISTRADOS NO SISTEMA), 
com os VALORES UNITÁRIOS dos itens/lotes que compõem o preço em 
conformidade com os lances ofertados, contendo os seguintes dados SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO: 

5.2.1.1. Razão Social, Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), 
Pregão Eletrônico n° (Colocar o n° do Pregão) e endereço e 
dados completos da proponente, contendo no mínimo: Endereço, telefone, 
E-mail, fax, agência e conta bancária, preferencialmente no Banco do 
Brasil; 

5.2.1.2. Especificação completa do item/lote arrematado, de acordo com as 
características apresentadas no Anexo I, INDICANDO 
OBRIGATORIAMENTE TAMBÉM O SEGUINTE: 
a) marca e modelo do produto, no que couber; 
b) fabricante; 
c) procedência (Nacional ou não, com indicação do país de origem); 

5.2.1.3. Prazo da validade da proposta, que não poderá ser inferior a 120 (cento e 
vinte) dias, contados a partir da data de abertura deste Pregão; 

5.2.1.4. Indicação expressa de que o preço cotado inclui todos os custos e 
despesas inerentes ao objeto, tais como: taxas, fretes, embalagens, 
impostos, encargos sociais e trabalhistas, seguros: e tudo mais que possa 
influir direta ou indiretamente no custo do fornecimento, entendido que a 
não indicação implica em declaração de que todas as despesas já estão 
inclusas. 
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5.2.2. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas nas 
propostas ou incorretàrrlente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, 
não sendo consideradas pleitos de acréscimos a esse ou qualquer título, devendo os 
respectivos bens ser fornecidos a Administração sem ônus adicionais; 

5.2.3. Não poderá haver divergência entre as Propostas: Eletrônica Inicial, a Inicial 
Detalhada e a Final Diqitalizada quanto ao objeto cotado, em especial o relativo às 
ESPECIFICAÇÕES. 

5.2.4. Juntamente com a PROPOSTA FINAL DIGITALIZADA, EXCLUSIVAMENTE 
PARA O LOTE N° 05, b licitante se OBRIGA A ENVIAR OS CERTIFICADOS E 
LAUDOS DOS BENS/PRODUTOS DEVIDAMENTE ASSINADOS, conforme exigidos 
nas descrições dos itens, que atestem a qualidade do produto, no prazo de até 2h 
após convocação via sistema, sob pena de desclassificação ao não enviar dentro do 
prazo estipulado. 

5.3. PROPOSTA COMPLEMENTAR 

5.3.1. QUANDO NECESSÁRIO a administração solicitará EM SESSÃO PÚBLICA o 
envio da proposta complementar, via sistema, no prazo máximo de 02h (duas horas) 
da convocação via sistema, inclusive sua composição de preços, caso julgue 
necessário. 

CAPÍTULO 6— DA HABILITAÇÃO 

6.1. Efetuados os procedimentos previstos no Capítulo 4 deste Edital, o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar deverá encaminhar, em campo próprio 
do sistema e no prazo de até 02h (duas horas) após convocação em sessão 
pública, prorroqável por iqual período desde que solicitado pelo licitante via 
sistema, a documentação de HABILITAÇÃO. Caso não encaminhada a 
documentação os demais serão convocados via sistema no mesmo prazo. 
Dependendo da forma de constituição do licitante (PJ ou PF) a documentação 
devidamente digitalizada será a seguinte, no que couber: 

6.1.1 — HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.1.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
6.1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

6.1.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

6.1.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 
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6.1.2 — HABILITAÇÃO TÉCNICA 
6.1.2.1. Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, comprovando atividade pertinente e compatível em características 
com o objeto da licitação; 

6.1.3 — HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
6.1.3.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoa Física (CPF); 
6.1.3.2. Inscrição ruFõadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente a seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

6.1.3.3. Certidões Negativas de Débitos perante as fazendas Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 

6.1.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
6.1.3.7. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); e 
6.1.3.8. Declaração de que não emprega menor em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, conforme inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal (Modelo 
Anexo IV); 

6.1.4 — HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.1.4.1. Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) do 

Exercício Social de 2022 e 2023, já exigíveis e apresentado na forma da lei, 
com os respectivos TERMOS de ABERTURA e ENCERRAMENTO DO LIVRO 
DIÁRIO nos quais os mesmos encontram-se transcritos, devidamente 
chancelados na Junta Comercial, vedada sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, sendo: 
a) No caso de sociedade por ações, a demonstração financeira e contábil será 

apresentada em conformidade com a Lei Federal N° 6404/76 e a respectiva 
publicação no Diário Oficial; 

b) As demais empresas deverão apresentar balanços certificados por contador 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade da Sede da Matriz, 
devidamente Chancelado/Autenticado na Junta Comercial; 

c) As empresas recém-constituídas que, por força de lei, não forem obrigadas 
a apresentar o Balanço Patrimonial exigido poderão apresentar o Balanço 
de Abertura, ficando dispensadas do cumprimento dos Indices financeiros 
(subitem 6.1.4.2), porém obrigando-se a comprovação do patrimônio líquido 
mínimo por lote, acumulativo em razão dos lotes vencidos, 
correspondentes à aproximadamente 10% (dez inteiros por cento) do valor 
estimado da contratação. 

6.1.4.2. Demonstrativo de índices financeiros, a seguir solicitados, extraídos dos 
balanços apresentados, para fins de análise das condições financeiras da 
licitante. Os índices mínimos serão os seguintes, apresentados em números 
inteiros e de até 02 (duas) casas decimais após a vírgula, com 
arredondamento: 

Ativo Circulante + Realizável a longo prazo 
ILG = .~',c------------------------------------------ z 1 10 

Passivo Circulante + Exigível a longo prazo 
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Ativo Circulante 

ILC = --  Z 1,10 
Passivo Circulante 

Passivo circulante + Exigível a Longo Prazo 
IE = ----------------------------------------

Ativo Circul. + Realizáv. a Longo Prazo + Ativo Perman. 

Sendo: 
ILG = Índice de Liquidez Geral 
ILC = Índice de Liquidez Corrente 
IE = Índice de Endividamento 

6.1.4.2.1. Caso o licitante não atenda os índices financeiros acima, o 
mesmo deverá atender ao Patrimônio Líquido mínimo da mesma forma da 
alínea "b" do s'ubitem 6.1.4.1. 

6.1.4.3. Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o 
atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos acima; 

6.1.4.4. Certidão Negativa de Feitos sobre Falência expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante; 

6.1.5 — OUTROS DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES 
6.1.5.1. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. (Modelo Anexo IV); 

6.1.5.2. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas (Modelo Anexo IV). 

6.2. QUANDO NECESSÁRIO a administração solicitará em sessão pública o envio de 
documentação complementar, em sede de diligência, no prazo máximo de 02h (duas 
horas) da convocação via sistema; 

6.3. NO PRAZO MÁXIMO DE 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS contados da "intimação" em 
sessão pública, a DOCUMENTAÇÃO que NAO FOR DE EMISSAO E/OU 
CONFERENCIA por meio da rede mundial de computadores (internet) DEVERÁ SER 
ENVIADA, à critério da administração e mediante convocação no sistema, para o 
endereço constante do Capítulo 1, com registro no sistema do protocolo de ENVIO 
POR SEDEX (Correios) ou outra forma mais rápida de encaminhamento, SOB PENA 
DE bESCLASSIFICAÇAO. A obrigação do registro do protocolo de envio aqui tratado 
fica dispensada caso a licitante opte por entregar pessoalmente a documentação no 
Setor de Licitação no mesmo prazo aqui estipulado, desde que registre o fato no 
sistema; 

6.4. Qualquer outra forma de encaminhamento que não a prevista no subitem 
anterior SERÁ DESCONSIDERADA; 
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6.5. Os documentosipresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou 
seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com 
exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a 
Empresa seja vencedora de algum item/lote, o Contrato será celebrado com a sede 
que apresentou a documentação; 

6.6. A documentação apresentada em única Via integrará os autos do Processo e não 
será devolvida aos Licitantes. Toda a documentação deverá estar atualizada nos 
termõs da legislação vigente, devidamente apresentada em cópia autenticada em 
cartório. Não estando, poderá sê-lo por agente da administração, mediante vistas ao 
documento original. Os documentos emitidos via Internet não necessitam de 
autenticação. Caso o documento não contenha prazo de validade será considerada 
válido o expedida a não mais de 120 (cento e vinte) dias da realização desta licitação; 

6.7. A autenticidade de documento sem autenticação em cartório ou que não possa ter 
sua veracidade averiguada via internet poderá ser efetivada mediante declaração de 
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

6.8. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor, _fendo-lhe adjudicado imediatamente o objeto da licitação pela 
Autoridade Competente; 

6.9. No caso de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da "lavratura da 
atá" da sessão, prorrogável por igual período à critério da Administração, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
apresentação de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa; 

6.10. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 156 da Lei 14.133/2021, sendo facultado á Administração convocar para contratar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar esta licitação/lote; 

6.11. Se o licitante desatender às exigências previstas neste capítulo, a Administração 
examinará a oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento 
sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
Edital; 

6.12. Os licitantes ficam dispensados da apresentação de todos ou parte dos 
documentos constantes deste Capítulo, desde que prevista a dispensa em legislação 
específica para o caso, apresentada essa pelo próprio licitante. 
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CAPÍTULO 7- DO JULGAMENTO E PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 

7.1. O julgamento da licitação será processado pelo Agente de Contratação e sua 
Equipe de Apoio, em conformidade com a Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e com 
a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações, levando-
se em conta a proposta ou lance de menor preço por item/lote, quando a proposta for a 
mais vantajosa para a Administração e estiver de acordo com as especificações do 
Edital; 

7.2. Encerrada a etapa de lances, em cumprimento ao que determina os §§ 1° e 2° do 
art. 44 e § 3° do art. 45 da Lei Complementar n° 123/2006, a microempresa ou 
empresa de pequeno porte que ofertou lance de até 5% (cinco por cento) maior que o 
do arrematante que não se enquadre nessa categoria, será convocada 
automaticamente pelo sistema para desempate, no prazo de 05 (cinco) minutos, 
utilizando-se do direito de preferência., apresentando, no caso, proposta de preço 
inferior ao do licitante arrematante; 

7.3. A Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte que se valer das prerrogativas 
da lei supra citada poderá, a critério da Administração, comprovar a conformidade com 
os incisos I ou II do art. 3° da referida Lei, por meio do envio em até 02 (dois) dias 
úteis, do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do Exercício de 2023 
ou do Imposto de Renda onde conste a Receita Bruta do mesmo exercício. A 
exigência desse item será desconsiderada caso a empresa esteja na condição de 
Optante pelo Simples Nacional no site da Receita Federal do Brasil. Outrossim, deverá 
apresentar declaração de que não incide em quaisquer das vedações estabelecidas 
nos art. 3° e 4°, da LC 123/06; 

7.4. A Administração anunciará o licitante detentor da PROPOSTA DE MENOR 
PREÇO imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública 
ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela Administração acerca da 
aceitação do lance de menor valor; 

7.5. Caso o vencedor não envie sua proposta final digitalizada, readequada ao seu 
lance final, no prazo do subitem n° 5.2.1 do Capítulo 5 do edital, ao término desse 
prazo e em atençãó aos Princípios da Celeridade, da Eficácia e da Eficiência, os 
demais classificados que tiverem baixado sua proposta inicial, independente da ordem 
de classificação, PODERÃO SER CONVOCADOS para no prazo de até 20 minutos 
manifestarem sua intenção em enviar suas propostas readequadas aos seus lances 
finais. Basta manifestar no chata "Manterei meu lance e enviarei minha proposta no 
prazo do edital", ou algo similar. Quando manifestado será dado o prazo de 2h (duas) 
horas para _o encaminhamento de sua proposta, obedecida a ordem de classificação. 
QUEM NAO SE MANIFESTAR SERÁ DESCLASSIFICADO. Licitantes cujas 
propostas eletrônicas iniciais não tiverem seu valor baixado nos lances não precisarão 
cumprir o disposto nesse dispositivo, desde que suas "propostas iniciais 
detalhadas" anexadas ao sistema estejam conforme o subitem n° 5.2.1 aqui citado; 

7.6. Se a proposta ou o lance não for aceitável, a Administração examinará a proposta 
ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade 
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procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital; 

7.7. Ocorrendo á situação a que se referem os subitens 7.4, 7.5 e 7.6 deste Edital, a 
Administração poderá negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço; 

7.8. No caso de desconexão da Administração, no decorrer da etapa de lances, se o 
sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados; 

7,9. Atendidos todos os requisitos, será CONSIDERADA VENCEDORA a licitante que 
oferecer o MENOR PREÇO POR LOTE; 

7.10. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que: 

7.10.1. Conflitarem com as normas deste Edital ou da Legislação em vigor; 
7.10.2. Os itens/lotes que os valores unitários ultrapassarem a casa de 02 (dois) 

dígitos após a vírgula; 
7.10.3. Estejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) 

que permita(m) a perfeita identificação do licitante e do objeto licitado; 
7.10.4. Contiverem quaisquer limitações ou condições substancialmente contrárias 

ao presente Edital, que sejam manifestamente inexequíveis, por decisão da 
Administração, e que tenham como referência propostas ou lances de outros 
licitantes; 

7.11. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados 
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes; 

7.12. A Administração LAVRARÁ A ATA DA SESSÃO PÚBLICA no sistema após a 
análise da Habilitação constante do item n° 6.1 do Capítulo 6, fato que precederá a 
abertura do prazo recursal; 

7.13. Encerrada qualquer SESSÃO PUBLICA, nenhum prazo decadencial será iniciado 
sem o aviso prévio de 24h (vinte e quatro horas) no sistema, com a abertura de nova 
sessão pública. 

CAPÍTULO 8 —IMPUGNAÇÃO,  RECURSOS E ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 

8.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública deste 
certame, qualquer pessoa poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos do presente 
Edital, mediante petição por escrito, protocolizada EXCLUSIVAMENTE por meio 
eletrônico, através da plataforma de licitações eletrônica, não sendo conhecidas as 
manifestações apresentadas fora do prazo legal ou por outros meios; 

8.1.1. O licitante que desejar solicitar esclarecimentos ou impugnar o processo, 
poderá fazê-lo através de um cadastro simples na Plataforma Licita Mais 
Brasil. Cadastro esse que não possui custo para o licitante; 
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8.2. Após a fase de habilitação, o proponente que desejar recorrer contra decisões 
do(a) Administração poderá fazê-lo, eletronicamente, em até 10 (DEZ) MINUTOS após 
DECLARADO VENCEDOR EM SESSAO PÚBLICA no sistema, manifestando sua 
intenção. Acolhido o recurso, o licitante deverá juntar as razões do recurso no prazo de 
até 3 (três) dias úteis, EXCLUSIVAMENTE através de campo próprio do sistema da 
licitação. Os demais licitantes ficam desde logo intimados a apresentar contrarrazões, 
pela mesma via, em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente; 

8.3. A falta de manifestação imediata importará a decadência do direito de recurso; 

8.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios 
ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente 
eletronicamente; 

8.5. Os recursos contra decisões do(a) Administração terão efeito suspensivo. O 
acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 

8.6. A resposta, por parte da Administração, ao recurso será disponibilizada 
EXCLUSIVAMENTE através de campo próprio do sistema da licitação. 

CAPÍTULO 9— DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS 

9.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações 
definidas neste Instrumento ou em outros que o complementem, às seguintes multas, 
sem prejuízo das sanções legais constantes dos Art. 155 a 163 da Lei 14.133/2021 e 
responsabilidades civil e criminal: 
I) Multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre 

o valor total do contrato ou da parcela não cumprida, até o limite de 30% (trinta por 
cento); 

II) Multa por infrações administrativas de 10% (dez por cento) do valor total do 
contrato. 

9.2. As multas, quando aplicadas concomitantemente, não expederão o percentual de 
30% (trinta por cento); 

9.3. Õ valor da multa aplicado será deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do 
pagamento, momento em que o setor responsável, comunicará à CONTRATADA. Se 
não for possível o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará obrigada 
a recolher a multa por meio de depósito bancário ou DAM (Documento de Arrecadação 
Municipal) em nome da Prefeitura Municipal de Massapê-CE., em conta por ela 
indicada. Se não o fizer, será encaminhado à Procuradoria da Administração para 
cobrança e processo de execução; 

9.4. A contratante poderá aplicar de forma cumulativa as seguintes sanções 
administrativas: 
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a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar com a Contratante pelo prazo de 03 (três) anos; e 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas e demais 
cominações legais. 

9.5. A Administração poderá ENCAMINHAR NOTIFICAÇÕES POR E-MAIL, 
possibilitando a abertura de procedimentos administrativos, tais como os de sanções 
por inadimplência contratual; 

9.6. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe 
franqueada vista ao processo; 

9.7. As multas serão descontadas ex oficio dos licitantes, desde que nenhuma sanção 
seja aplicada sem o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

CAPÍTULO 10 — DA ADJUDICAÇÃO, DOS PRAZOS, DOS RECURSOS 
FINANCEIROS, DA ENTREGA E DO PAGAMENTO 

10.1. O prazo de execução/fornecimento será o constante na Minuta de Contrato 
(Anexo II), c/c a Minutada Ata de Registro de Preços (Anexo III); 

10.2. O objeto será executado/fornecido de acordo com o constante na Minuta de 
Contrato (Anexo II), c/c a Minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo III); 

10.3. O pagamento será efetuado conforme previsão nos Anexos II (Minuta de 
Contrato) e III (Minuta da Ata de Registro de Preços); 

10.4. Os Recursos Financeiros necessários para custear as despesas referentes à 
presente Licitação serão oriundos da Prefeitura do Município de Massapê, na(s) 
secretaria(s) e rubrica(s) orçamentária(s) constante na Minuta de Contrato (Anexo II); 

10.5. O objeto deverá ser faturado diretamente do licitante vencedor para esta Pública 
Administração, sendo vedado o faturamento via terceiros; 

10.6. Os valores serão FIXOS E REAJUSTÁVEIS, na forma do previsto no Sistema de 
Registro de Preços — SRP desse termo. 

CAPÍTULO 11 — DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

11.1. A Secretaria de Educação será o Órgão Gerenciador da Ata de Registro de 
Preços de que trata este Edital, constituindo-se também como ÚNICO ORGAO 
PARTICIPANTE. 
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11.2. A Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo III, será assinada pelo 
titular do órgão gerenciador e dos órgãos participantes ou, por delegação, por seu(s) 
substituto(s) legal(is), e pelos representantes de cada um dos fornecedores legalmente 
credenciados e identificados; 

11.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas 
propostas de preços dos licitantes vencedores; 

11.4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a 
Administração a firmer as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a 
utilização de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 
14.133/2021, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em 
igualdade de condições; 

11.5. O(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, 
efetuará aquisições junto aos fornecedores detentores de preços registrados na Ata de 
Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e especificações previstos, 
durante a vigência da Ata; 

11.6. Os fornecedores detentores de valores registrados ficarão obrigados a fornecer o 
objeto licitado ao(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos 
prazos e locais especificados na Minuta de Contrato (Anexo II) ou na Minuta da Ata de 
Registro de Preços (Anexo Ill); 

11.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, na condição de órgão não 
participante (CARONA), mediante consulta prévia ao órgão gerenciador do SRP, o 
qual indicará o fornecedor e o preço a ser praticado; 

11.7.1. As cortatações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços 
de que trata este subitem não poderão exceder, por órgão Interessado, a 
50% dos quantitativos registrados na Ata; 

11.7.2. O quantitativo decorrente, das adesões á Ata de Registro de Preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem; 

11.8. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de 
Registro de Preços, recusando-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP 
(Sistema de Registro de Preços), não aceitar reduzir os preços registrados quando 
estes se tornarem superiores aos de mercado, e nos casos em que for declarado 
inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração pública, e ainda, por 
razões de interesse, público, devidamente fundamentado, terá o seu registro 
cancelado; 

11.9. O órgão gerenciador providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro d 
Preços na Impressa Oficial; 
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11.10. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência 
da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens 
registrados, obedecendo aos parâmetros a seguir: 

11.10.1. É vedado efetuar acréscimos aos quantitativos registrados em Ata de 
Registro de Preços, inclusive o que trata art. 125 da Lei n° 14.133/2021. 

11.10.2. O valor registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

11.10.3. Independentemente de solicitação, a Administração poderá convocar o 
licitante fornecedor, após a assinatura da Ata de Registro de Preços, 
para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, 
na qua~dade e nas especificações indicadas na proposta, em virtude da 
redução dos preços de mercado, hipótese em que o órgão gerenciador 
deverá: 

1 - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços 
e sua adequação áo praticado pelo mercado; 

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e 

Ill - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 

11.10.4. O valor poderá ser revisto na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, ou, 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária 'e extracontratual, que 
desequilibrem a relação econômico-financeira do preço registrado, e a 
fim de restabelecer as condições efetivas da proposta inicialmente 
registrada. 

11.10.4.1_. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como 
lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de 
matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à 
época da elaboração da proposta e do momento do pedido 
de desoneração do compromisso; 

11.10.4.2. Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a 
Administração formalmente revisará o preço com o propósito 
de readequar as condições efetivadas das propostas 
inicialmente registradas. 

11.11. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com valores 
registrados, a Administração poderá convocar os demais fornecedores classificados, 
nas mesmas condições, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item, 
ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços; 
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11.12. Serão considerados valores de mercado os que forem iguais ou superiores à 
média daqueles apurados pela Administração para os itens registrados; 

11.13. As alterações dos valores registrados, oriundas de revisão dos mesmos, serão 
publicadas no Sítio Eletrônico Oficial e no PNCP; 

11.14. As demais condições contratuais se encontram estabelecidas na Minuta de 
Contrato (Anexo II) ou na Minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo Ill); 

11.15. As quantidades previstas no Anexo I (Termo de Referência) deste Edital são 
estimativas máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, 
reservando-se a Administração Municipal, através do(s) orgão(s) participante(s), o 
direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir 
o item especificado; 

11.16. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
PRORROGAVEIS, desde que comprovado(s) o(s) preço(s) vantajoso(s); 

11.17. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão alterar seus 
valores ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, para formação de 
cadastro de reserva; 

11.18. Fica vedada à participação da Administração em mais de uma ata de registro de 
preçòs com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, 
salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital. 

CAPITULO 12— DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da 
Administração, sem comprometimento da segurança da Contratação. Os casos 
omissos poderão ser resolvidos pelo(a) Administração durante;a sessão; 

12.2. A Administração se reserva o direito de anular a presente Licitação em qualquer 
tempo, desde que seja constatada ilegalidade no processo e/ou erro no seu 
julgamento, ou revogar por conveniência da Administração, por decisão fundamentada 
em que fique evidenciada a notória relevância de interesse do Município, sem que 
caiba aos Licitantes qualquer reclamação, recurso ou indenização; 

12.3. É facultado à Administração, em qualquer fase da licitação, promover diligências 
com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

12.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pela Administração, sob pena de 
desclassificação/inabilitação; 
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12.5. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente 
defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor às penas contratuais e legais; 

12.6. O Licitante vencedor se obriga a aceitar o instrumento de adjudicação até 120 
(cento e vinte) dias após a entrega das Propostas; 

12.7. A Administração e a Licitante vencedora assinarão um contrato ou termo 
equivalente, objeto desta licitação, em até 72 (setenta e duas) horas após a sua 
convocação por e-mail, conforme e-mail constante de sua proposta, na forma do 
subitem 5.2.1.1, instante em que poderá ser exigida, a critério da Contratante, a 
Garantia de Execução Contratual, no valor de 5% (cinco por cento) da sua proposta; 

12.8. Resta fixado o prazo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da 
licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo 
contratado quando optar pela modalidade prevista no inciso II do § 1° do artigo 96 da 
Lei 14.133/2021; 

12.9. A Empresa vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões de acordo com o Art. 125 da Lei n° 
14.133/2021; 

12.10. Dos procedimentos oriundos desta licitação caberão recursos administrativos 
nos termos da legislação pertinente; 

12.11. A Administração poderá ENCAMINHAR NOTIFICAÇÕES POR E-MAIL, 
possibilitando a abertura de procedimentos administrativos, tais como os de sanções 
por inadimplência contratual, convocação para assinatura de Ata de Registro de 
Preços e de Contratc,;etc.; 

12.12. A Minuta de Contrato (Anexo II) e a Minuta da Ata de Registro de Preços 
(Anexo Ill) são partes integrantes deste termo, complementando-o nas condições e 
informações que não lhe contrariarem; 

12.13. Para maiores esclarecimentos, os interessados deverão dirigir-se ao Setor de 
Licitação, no período de 08 às 13h, de segunda a sexta-feira, na sede da Prefeitura, ou 
através do e-mail: comissaolic2021@gmail.com. 

Màssapê-CE,07 de agosto de 2024. 

Sandra Mârlã Mota do Nascimento 
Sec. de Educação 

Ref.: Pregão Eletrônico n° 1070801/2024 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

7 .0 IdEL~C~~ 

ó Ft Ir2, 

1. OBJETO - O presente Termo tem por objeto definir o'conjunto de elementos 
técnicos que nortearão os procedimentos administrativos para o Registro de Preços 
para Aquisição de equipamentos e materiais permanentes diversos destinados à 
Sec. de Educação da Prefeitura Municipal de Massapë-CE., conforme especificado 
neste Termo. 

2. FUNDAMENTO LEGAL — A contratação para as atividades deste objeto 
fundamenta-se na Lei n° 14.133/2021, na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e suas alterações, bem como no Estudo Técnico Preliminar (ETP) 
que serviu de base para este termo. 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. O setor de almoxarifado da Secretaria da Educação da Prefeitura Municipal de 
Massapê vem acompanhando a demanda de equipamentos e materiais permanentes 
diversos, tais como mobiliário, eletroeletrônicos, equipamentos de informática, etc., 
destinados as turmas da Rede de Ensino do Município. Para isso foi feito um estudo e 
análise durante as visitas técnicas junto aos professores e diretores sobre a 
possibilidade da aquisição desses equipamentos, com foco no desenvolvimento da 
capacidade cognitiva dos estudantes, a partir de fornecimento de equipamentos e 
materiais, visando oportunizar conforto e tecnologia para o desenvolvimento da 
aprendizagem das crianças matriculadas na rede de ensino de Massapé. 

3.2. Para que isso aconteça, o sistema municipal de ensino tem necessidade de 
materiais que auxiliem os professores e alunos no fomento aos componentes 
curriculares de base diversificado, assegurados também nos projetos de melhoria de 
políticas públicas de melhoria pedagógica das unidades escolares da rede. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Possibilidade de compra ou de locação de bens (Art. 44 da Lei 14.133/2021): 
Não cabível. 

4.2. Modo de disputa: Aberto e Fechado. 
4.3. Subcontratação: Não permitida. 
4.4. Garantia: Poderá ser exigida. 
4.5. Participação de Consórcio: Não será permitido, em razão do objeto versar sobre 

aquisição de materiais comuns e usualmente encontrado no mercado comercial. 
4.6. Forma de fornecimento/execução: Parcelado, em conformidade com as 

necessidades temporais da administração. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1. Tratando-se de aquisição de objeto encontrado usualmente no mercado comum, o 
levantamento de mercado buscou as descrições de equipamentos que viesse a 
atender estritamente as necessidades dos setores aos quais se destinarão os 
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mesmos, sem especi cidades que pudesse encarecer os produtos, de forma a buscar 
o melhor custo-benefício para a administração. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

7.1. O objeto será fornecido de forma parcelada, de acordo com as necessidades da 
Administração. O prazo para fornecimento do objeto será de até 30 (trinta) dias do 
recebimento da Nota de Empenho ou Ordem de Compra, por parte do contratado. 

7.2. A demanda, isto é, o problema ou necessidade existente, muitas vezes, só pode 
ser resolvida com mais de um objeto. A solução como um todo, neste caso, se dará a 
partir de um grupo ou conjunto de objetos, sob pena de restar incompleta. O próprio 
dispositivo (art. 18, §1°, VII, da Lei n° 14.133/2021) pontua que, neste momento, 
devem ser observadas as "exigências relacionadas à manutenção e à assistência 
técnica, quando for -o caso". No presente caso não se vislumbra a possibilidade de 
manutenção do objeto, haja vista seu caráter de simples aquisição, sem obrigações 
futuràs, senão do próprio fabricante dos materiais. 

8. PARCELAMENTO DO OBJETO POR ITEM 

8.1. O parcelamento'pbr item para aquisição do objeto não será adotado, em razão do 
vantajosidade da economia de escala e do gerenciamento simples de recepção do 
objeto. 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 

9.1. A plena satisfação da Administração do órgão, bem como satisfação dos demais 
demandantes do objeto, em especial a população mais necessitada, carente de 
atendimento de ensino de qualidade para suas crianças. 

10. PROVIDÊNCIAS PARA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. Os setores administrativos e fins do órgão, tais como coordenações e 
almoxarifado, terão seus componentes devidamente instruídos quanto à recepção do 
objeto e sua devida destinação, no intuito de alcançar seu objetivo social de 
atendimento à população. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

11.1. O presente objeto não possui contratações complementares, tendo o caráter 
independente das demais. 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1. O objeto, em tese, tem baixo impacto ambiental, visto que seu descarte é bem a 
longo prazo, e se indevido poderia evoluir para evento de consequência incalculável. 
No entanto nosso município conta com serviço de coleta de lixo permanente, inclusive 
de forma seletiva, dando destino final em consonância com as melhores soluçõe 
públicas aceitas mundialmente. 

7 
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13. ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A Prefeitura Municipal realiza diversas ações administrativas e assistenciais à 
população através de sua estrutura pública de educação, de atenção à população mais 
necessitada. Assim, a contratação do presente objeto tem o condão de fomentar os 
cidadãos a buscarem o seu direito à educação, direitó fundamental previsto 
constitucionalmente;  -iacentivando-os a serem agentes participativos na construção de 
uma sociedade mais justa e humana, instruída nos seus direitos e deveres. 

14. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

14.1. A Prefeitura Municipal de Massapê-CE. realiza diversas ações administrativas e 
assistenciais à população através das Secretarias e seus setores administrativos, 
ações essas voltadas, em especial, à população mais carente, privada da rede 
particular de atendimento. O presente caso vislumbra o incentivo aos formandos da 
educação. Assim, a contratação do presente objeto tem o condão de fazer cumprir 
esse mister da administração pública de cuidar da vida da população, fazendo com 
que os cidadãos se qualifiquem em busca de uma sociedade mais justa. 

15. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

15.1. O presente objeto terá sua execução fiscalizada pelo agente público encarregado 
de seu recebimento, com acompanhamento contínuo de sua execução e controle da 
demanda do objeto. Assim, poderá a Administração traçar um mapa cronológico de 
necessidade a ser alvo do objeto, para melhor visualizar ,o acompanhamento da 
execução. 

16. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

16.1. O valor contratado será pago em até 30 (trinta) dias da emissão da Nota Fiscal, 
devidamente atestado seu recebimento pela CONTRATANTE. 

16.2. A atualização financeira dos valores a serem pagos, em virtude de 
inadimplemento pela contratante, será efetuada através do INPC (Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor), pro rata temporis, desde a data final do período do 
adimplemento até a data do efetivo pagamento, desde que comprove que o 
contratante é o único responsável pelo atraso. 

16.3. Os preços serão FIXOS E REAJUSTÁVEIS, com data-base da apresentação da 
proposta, à cada 12 (doze) meses, através do índice IGP-M, da Fundação Getúlio 
Vargas. 

17. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

17.1. O(s) fornecedor(es) será(ão) selecionado(s) mediante procedimento de licitação 
a ser realizado na modalidade de Pregão Eletrônico, escolhido(s) aquele(s) que 
apresentar(em) o(s) menor(es) preço(s) na disputa. 

Prefeitura'Municipal de Massapê - Rua Major José Paulino, no 191, centro, CEP: 62140-000 — Fone:(88) 3643-1066 
E-mail: comissaolic2021 @gmail.com — cNPJ: 07.598.691/0001-16 20 



MÁSSi~PÊ 
18. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. A dotação orçamentária por onde será alojada à despesa oriunda do presente 
objeto tem previsão no PPA (Plano Plurianual), assim como também na LDO (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias), estando em perfeita sintonia com todo o plano traçado para 
desenvolvimento das atividades das secretarias envolvidas do nosso município. 

19. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS, 
VALORES ESTIMADOS E JUSTIFICATIVA DE LOTES 

19.1. Com base no número de alunos da rede de ensino ?municipal,  bem como a 
estrutura física das escolas, para as quais se destinarão os materiais, presume-se que 
os quantitativos necessários para a demanda se baseiam na tabela a seguir, com as 
devidas especificações técnicas mínimas e valores máximos: 

1 

SUPORTE DE PAREDE PARA TV -
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: FABRICADO EM 
AÇO CARBONO, TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO E PINTURA 
ELETROSTÁTICA, TIPO FIXO UNIVERSAL, 
POLEGADAS 10" - 85", CAPACIDADE DE 
CARGA: 100KG, ACOMPANHAR KIT DE 
PARAFUSOS, MANUAL DE INSTRUÇÕES E 
NIVEL DE BOLHA. DEVERÁ SER 
APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU 
MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE 
DOS PRODUTOS OFERTADOS NA 
PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO 
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO A 
QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
EXIGIDAS, OBsgRVANDO AS DEVIDAS 
ESPECIFICAÇÕES' DOS ITENS, CONFORME 
ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER 
VERIFICADA A, VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS 
EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA 
A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER 
CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTÁ - LOS EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIO DO SISTEMA ELETRÕNICO. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS ELETRÕNICA DA LICITANTE QUE 
NÃO APRESENTA-LOS 

UNID 100 89,00 8.900,00 
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UNID 80 7a 100951,67 2 

MICROFONE SEM FIO ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: DUPLO - COR: PRETO; RESPOSTA 
FREQUÊNCIA: 50HZ - 15KHZ; - SISTEMA DE 
MÃO; POSSUIR 2 FREQUÊNCIA FIXA UHF, 
TIPO DINÂMICO, RECEPTOR SEM FIO COM 2 
ANTENAS DE RECEPÇÃO; SAÍDA DE AUDIO 
BALANCEADA XLR E NÃO BALANCEADA P10; 
ALCANCE MÉDIO: 100METROS; RELAÇÃO 
SINAL - RUÍDO: 98DB, T.H.D. DE ENERGIA 
BIVOLT, 1XMANUAL DE INSTRUÇÕES, 
1XCERTIFICADO DE GARANTIA E CASE 
PARA TRANSPORTE. POSSUIR 
CERTIFICAÇÃO ANATEL. COM 12 MESES (1 
ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA 
VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO 
ESTADO DO CEARA OU ATRAVÉS DE 
TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM 
ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA 
ADMINISTRAÇÃO. DEVERA SER 
APRESENTADO : CATÁLOGOS, FOLDER OU 
MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE 
DOS PRODUTOS OFERTADOS NA 
PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO 
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO A 
QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS 
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME 
ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER 
VERIFICADA A VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS 
EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA 
A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER 
CATALOGO REJEITADO E/OU SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTA - LOS EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE 
NÃO APRESENTA -LOS. 

3 

CAIXA AMPLIFICADA (ATIVA) E CAIXA 
ACÚSTICA (PsySSIVA) ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: KIT 2 CAIXA DE SOM AMPLIFICADA 
BLUETOOTH. MÓDULO REPRODUTOR MP3 
INTEGRADO ONDE SE PODE CONECTAR 
MEMÓRIAS TIPO FLASH EM PORTAS USB, 
SDCARD, BLUETOOTH E RECEPTOR DE 
RADIO FM. COM ENTRADAS XLR, P10, RCA E 
P2. AS CAIXAS DEVERÃO SER DE ALTA 
RESISTÊNCIA, POSSUIR RODAS E ALÇAS 
RETRATEIS PARA O TRANSPORTE, COR 
PRETA NA _ TINTURA EPÓXI, 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: CAIXA 
ACÚSTICA ATIVA COM GABINETE PLÁSTICO, 

UNID 50 4.539,00 226.950,00 
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DRIVER FENSLICO DE 1', TELAR METÁLICO, 
ALTO FALANTE. 15" POTÉNCIA RMS (NBR 
10.303) 600W; CONEXÃO ATRAVÉS DE 2 
CANAIS, SENDO 1 CANAL COM CONEXÃO 
BLUETOOTH, USB E FM/ CONTROLE 
REMOTO COM TROCA DE PASTAS / 
AUXILIAR - IPHONE, IPOD, IPAD, TABLET, 
CELULARES, Mr; -CD, DVD, TV E 1 CANAL 
COM ENTRADA PARA TECLADO, 
ACORDEON, MICROFONE, VIOLÃO, 
CAVAQUINHO POSSUIR AJUSTE DE 
AGUDOS, MÉDIOS E GRAVES; AJUSTE DE 
VOLUME(MIC); POSSUIR ENTRADA USB, 
CARTÃO SD E CONEXÃO BLUETOOTH; 
POSSUIR RADIO FM; CHAVE POWER 
LIGA/DESLIGA; CAIXA AMPLIFICADA PASSIVA 
GABINETE PLÁSTICO, DRIVER TITANIUM, 
TELAR METÁLICO, ALTO FALANTE 15" 
POTÉNCIA RMS (NBR 10.303) 600W; 
VOLTAGEM AUTOMÁTICA 100-240V; 
POSSUIR CONEXÃO DE ENTRADA PARA 
CAIXA ATIVA E CONEXÃO DE SAÍDA PARA 
MAIS 01 CAIXA PASSIVA; ACOMPANHA 
SUPORTE TRIPÉ COM REGULAGEM DE 
ALTURACOM 12 MESES (1 ANO), NO 
MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, ASSISTÉNCIA 
TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO CEARA 
OU ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA 
AGENDAMENTO COM ENVIO SEM 
QUAISQUER ONUS PARA ESTA 
ADMINISTRAÇÃO DEVERA SER 
APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU 
MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE 
DOS PRODUTOS OFERTADOS NA 
PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO 
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO A 
QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS 
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME 
ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER 
VERIFICADA A VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS 
EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA 
A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER 
CATALOGO REJEITADO E/OU SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTA-LOS EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIO DO SISTEMA ELETRÕNICO. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS ELETRÕNICA DA LICITANTE QUE 
NÃO APRESENTA-LOS.. 
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4

MÍNIMAS: MULTIMIDIA COM ALTO FALANTES 
EMBUTIDOS, BRILHO DE NO MINIMO 4.000 
LUMENS; TECNOLOGIA DE PROJEÇÃO: LCD 
16 MILHÕES DE CORES OU SUPERIOR 
POSSUIR WIFI; TELA: 4:3 / 16:9; LÂMPADA 
LED COM VIDA ÚTIL NO MINIMO 29.000 
HORAS; RESOLUÇÃO: NATIVA - 1280 X 720 
HD; CONEXÕES: 2x HDMI, AV, VGA E USB; 
CONTRASTE: 3000:1; TAMANHO DA 
PROJEÇÃO: ATÉ 150 POLEGADAS; 
AJUDESTE DE FOCO: MANUAL; ACOMPANHA 
ACESSÓRIOS: CONTROLE REMOTO, CABO 
DE FORÇA, CABO DE AUDIO E VIDEO, E 
MANUAL DE INSTRUÇÕES; O IDIOMA DO 
MENU DEVERÁ SER MULTI-IDIOMAS, 
INCLUINDO EM PORTUGUÊS-BRASIL; 
GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) 
MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
PRESTADA NO ESTADO DO CEARA OU 
ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA 
AGENDAMENTO COM ENVIO SEM 
QUAISQUER ONUS PARA ESTA 
ADMINISTRAÇÃO. DEVERA SER 
APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU 
MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE 
DOS PRODUTOS OFERTADOS NA 
PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO 
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO A 
QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS 
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME 
ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER 
VERIFICADA A VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS 
EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA 
A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER 
CATALOGO REJEITADO E/OU SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTA-LOS EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE 
NÃO APRESENTA-LOS. 

UNID 60 

; 

2.534,67 12 080

5 

TELEVISOR DE 55 POLEGADAS - IMAGEM, 
RESOLUÇÃO 55, FORMATO DA TELA PLANA 
LED ESPECIFICAÇÃO IMAGEM: 
RESOLUÇÃO MINIMA: 3840 X 2160, FORMATO 
TELA: 16:9, ÂNGULO DE VISÃO: 170 X 170; 
AUDIO: POTÊNCIA: 20W RMS; FUNÇÃO 
INFINITE SURROUND SYSTEM, MUTE, DOLBY 
DIGITAL DECODER; ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: RECEPTOR DTV INTEGRADO; 
POSSUIR FUNÇÃO MIDIACAST; 

UNID 85 3.52 1,00 299.285,00 

¡ 
l 
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ALIMENTAÇ' O: 100-240VAC 50-60HZ, 
SISTEMA DE CORES: PAL-M / N / NTSC/ISDB-
TB; IDIOMAS: PORTUGUÊS, I NGLES E 
ESPANHOL; CONEXÕES: - ENTRADA AUDIO 
E VIDEO: 1X, ENTRADA USB 2.0: 2X, 
ENTRADAS HDMI: 3X, RJ 45 (LAN): 1X; 
COMPATIBILIDADE PARA SUPORTE PARA 
PAREDE; CABO DE ALIMENTAÇÃO. 
GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) 
MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
PRESTADA NO ESTADO DO CEARA OU 
ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA 
AGENDAMENTO COM ENVIO SEM 
QUAISQUER ONUS PARA ESTA 
ADMINISTRAÇÃO. DEVERA SER 
APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU 
MATERIAL EXPïDSITIVO DO FABRICANTE 
DOS PRODUTOS OFERTADOS NA 
PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO 
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO A 
QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS 
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME 
ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER 
VERIFICADA A VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS 
EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA 
A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER 
CATALOGO REJEITADO E/OU SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTALOS EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIO DO SISTEMA ELETRÕNICO. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS A PROPOSTAS DE 
PREÇOS ELETRÕNICA DA LICITANTE QUE 
NÃO APRESENTA -LOS. 

6 

TELEVISOR DE 65" POLEGADAS - IMAGEM, 
RESOLUÇÃO, FORMATO DA TELA PLANA 
LED ESPECIFICAÇÃO IMAGEM: 
RESOLUÇÃO MINIMA: 3840 X 2160, FORMATO 
TELA: 16:9, ANGULO DE VISÃO: 170 X 170; 
AUDIO: POTÊNCIA: 20W RMS; FUNÇÃO 
INFINITE SURROUND SYSTEM, MUTE, DOLBY 
DIGITAL DECODER; ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: . RECEPTOR DTV INTEGRADO; 
POSSUIR FUNÇÃO MIDIACAST; 
ALIMENTAÇÃO: 100-240VAC 50-60HZ, 
SISTEMA DE CORES: PAL-M / N / NTSC/ISDB-
TB; IDIOMAS: -.PORTUGUÊS, I NGLÊS E 
ESPANHOL; CONEXÕES: - ENTRADA AUDIO 
E VIDEO: 1X, ENTRADA USB 2.0: 2X, 
ENTRADAS : HD?4l;. 3X, RJ 45 (LAN): 1X; 
COMPATIBILIDÁOË PARA SUPORTE PARA 
PAREDE; CABO DE ALIMENTAÇÃO. 
GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) 

UNID 12 8.419,33 101 .031,96 
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MESES COM ASSIST NCIA TECNICA 
PRESTADA NO ESTADO DO CEARA OU 
ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA 
AGENDAMENTO COM ENVIO SEM 
QUAISQUER ONUS PARA ESTA 
ADMINISTRAÇÃO. DEVERA SER 
APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU 
MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE 
DOS PRODUTOS OFERTADOS NA 
PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO 
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO A 
QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS 
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME 
ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER 
VERIFICADA A VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES CtOM AS CARACTERÍSTICAS 
EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA 
A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER 
CATALOGO REJEITADO E/OU SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTALOS EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS A PROPOSTAS DE 
PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE 
NÃO APRESENTA -LOS. 

1 

MICROCOMPUTADOR COMPLETO 
PROFISSIONAL. DESKTOP TIPO 3 
ESPECIFICAÇÃO PROCESSADOR 15 LGA 
1151 COM 3.3 GHZ E NO MÍNIMO 4 MB DE 
CACHE; UNIDADE DE DISCO RÍGIDO (HD) 
INTERNO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 1000 
GB COM VELOCIDADE DE 7200 RPM SATA III 
3,5"; MEMÓRIA RAM TIPO DDR3 COM NO 
MÍNIMO 8 (OITO?, GBYTE DE 1333 MHZ, COM 
POSSIBILIDADE' DE IMPLEMENTAÇÃO DA 
TECNOLOGIA DUAL CHANNEL; PERMITIR 
EXPANSÃO PARA ATÉ 64 (SESSENTA E 
QUATRO) GBYTE;. UMA UNIDADE DE DVD-RW 
INTERNA, COMPATÍVEL COM TODOS 
PADRÕES DE MÍDIA (DVD+R/RW, DOUBLE 
LAYER, CDR/RW; PLACA MÃE DEVERA 
POSSUIR NO MÍNIMO QUATRO INTERFACE 
TIPO SERIAL ATA II DE 6.0 
GIGABYTES/SEGUNDO OU SUPERIOR, QUE 
PERMITA GERENCIAR AS UNIDADES DE 
DISCO RÍGIDO, UNIDADE LEITORA DE MÍDIA 
ÓPTICA ESPECIFICADA E OUTROS 
COMPONENTES QUE PODERÃO VIR A SER 
INSTALADOS; POSSUIR NO MÍNIMO 10 (DEZ) 
PORTAS USB SENDO 06 (SEIS) 3.0 E 04 

UNID 100 2.286,33 228.833,00 
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(QUATRO) 2.0; POSSUIR NO M NIMO 04 USB 
NA PARTE FRONTAL; POSSUIR UMA PCI 
EXPRESS 1X, UMA PCI EXPRESS 16X; UMA 
PCI NORMAL (ANTIGA); UMA LINE OUT 
(AUDIO E FONE DE OUVIDO), UMA LINE IN 
(MICROFONE); UMA VGA, UMA HDMI, UMA 
DVI (SAÍDA); DUAS PS/2, UMA RJ-45; 
POSSUIR QUATRO SLOTS DE MEMÓRIA 
DDR3 COM SUPORTE PARA ATÉ 64GB DE 
1333 MHZ DUAL CHANNEL; REDE GIGABIT: 
10/100/1000; GABINETE ATX,COM FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO COM POTËNCIA DE NO 
MÍNIMO 200 W; POSSUIR EM SUA PARTE 
FRONTAL 4 USB E AUDIO FRONTAL, 
POSSUIR OS" SEGUINTES ITENS DE 
SEGURANÇA: ABERTURA PARA TRAVA TIPO 
KENSINGTON, ANILHA PARA CADEADO; O 
COMPUTADOR DEVE ACOMPANHAR 
TECLADO PADRÃO ABNT-2, COM TODOS OS 
CARACTERES DA LÍNGUA PORTUGUESA, 
INCLUSIVE "Ç"; COM NO MÍNIMO 104 
TECLAS; POSSUIR MOUSE COM CONECTOR 
PADRÃO USB 2.0; ACOMPANHAR CABOS, 
GUIA RÁPIDO DE INSTALAÇÃO, LICENÇA 
ORIGINAL MICROSOFT WINDOWS 10 
INSTALADA, OFFICE TRIAL É ANTIVIRUS 
GRATIS POR 1 ANO. DEVERA SER 
APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU 
MATERIAL EXPO ITIVO DO FABRICANTE 
DOS PRODUTOS OFERTADOS NA 
PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO 
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO A 
QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS 
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME 
ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER 
VERIFICADA A VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS 
EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA 
A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER 
CATALOGO REJEITADO E/OU SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTA-LOS EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS ELETRÓNICA DA LICITANTE QUE 
NÃO APRESENTA-LOS. GARANTIA DO 
FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM 
ASSISTËNCIA TÉCNICA PRESTADA NO 
ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE 
TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM 
ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA 
ADMINISTRAÇÃO. GARANTIA: O 
FABRICANTE DO EQUIPAMENTO DEVERA 

Prefeitura Municipal de Massapê - Rua Major José Paulino, no 191, Centro, CEP: 62140-000 — Fone:(88) 3643-1066 
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POSSUIR ATENDIMENTO DA ASSIST NCIA 
TÉCNICA POR UM PRAZO DE 12 (DOZE) 
MESES; 

2 
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MONITOR DE LED DE 21 POLEGADAS COM 
AS, SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
TAMANHO DA TELA DE NO MÍNIMO 21 
POLEGADAS, WIDESCREEN, TELA ANTI 
REFLEXIVA, 16:9, RESOLUÇAO: 1920X1080 
FULL HD, 60 ' HZ; CONTRASTE: 1000:1; 
BRILHO (CD/M'): 250; TEMPO DE RESPOSTA 
DE ATÉ 5 MS; TECNOLOGIA LED IPS FULL 
HD; POSSUIR CONEXÃO HDMI, VGA; 
POSSUIR BASE AJUSTÁVEL, INCLINAÇÃO E 
ROTAÇÃO; COR: PRETO; DEVERA SER 
APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU 
MATERIAL EX e 'SiTIVO DO FABRICANTE 
DOS PRODUTOS OFERTADOS NA 
PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO 
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO A 
QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS 
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME 
ESTE EDITAL. , TAMBÉM PODERÁ SER 
VERIFICADA A VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS 
EXPÒSTAS NOS'SITE DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA 
A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER 
CATALOGO REJEITADO E/OU SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTA-LOS EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIO DO SISTEMA ELETRÕNICO. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS ELETRÕNICA DA LICITANTE QUE 
NÃO APRESËNTA-LOS. GARANTIA DO 
FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO 
ESTADO DO .CrARA OU ATRAVÉS DE 
TELEFONE 080Õ PARA AGENDAMENTO COM 
ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA 
ADMINISTRAÇÃO. POSSUIR 1 ANO DE 
GARANTIA. 

UNID 100 908,67 

~t 

90.867,00 
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NOTEBOOK COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: PROÇ,ESSADORt 6 NÚCLEOS, 8 
THREADS, 3.30 GHZ (FREQUÊNCIA TURBO 
ATE 4.40 GHZ) E 10MB CACHE; MEMÓRIA 
RAM 4 GB ; UNIDADE DE DISCO SSD COM 
CAPACIDADE MINIMA DE 240GB, COM 
VELOCIDADE NO MINIMO DE 400 MB/S, COM 
INTERFACE PCI-EXPRESS M2; MEMÓRIA 
RAM TIPO DDR4 COM NO MÍNIMO 
8(QUATRO) GBYTE DE 3200MHZ, POSSUIR 
NO MINIMO 2 (DOIS) SLOTS DE MEMÓRIA 
DDR4 COM SUPORTE PARA EXPANSÃO 
PARA ATE 64 (SESSENTA E QUATRO) GBYTE 
COM POSSIBILIDADE DE IMPLEMENTAÇÃO 
DA TECNOLOGIA DUAL CHANNEL; TELA DE 
LED WIDESCREEN DE NO MÁXIMO 14 
POLEGADAS COM RESOLUÇÃO FULL HD 
(1920X1080), COM ANGULO DE ABERTURA 
DE 180 GRAUS; COM WEB CAMERA HD 720P; 
PLACA MAE COM PELO MENOS 2 PORTA 
•USB 3.0 E1 PORTA USB-C 3.2, 1 PORTA HDMI 
2.0, 1X RJ-45 GIGABIT, 1X COMBO MIC-
IN/LINE-OUT (MICROFONE/FONE DE 
OUVIDO), 1X DC-IN (FONTE); AUDIO DE ALTA 
DEFINIÇÃO (HD) INTEGRADO MICROFONE E 
DOIS ALTO-I4ALANTES EMBUTIDOS; 
PROCESSAMENTO DE VIDEO HD 
INTEGRADO; REDE 10/100/1000 MBPS, 
GIGABIT ETHERNET; REDE SEM FIO IEEE 
802.11 E BLUETOOTH 5.0; POSSUIR SISTEMA 
OPERACIONAL INSTALADO; LEITOR DE 
CARTÃO MICRO SD, SDHC E SDXC; 
TECLADO PORTUGUÊS-BRASIL 88 TECLAS; 
MOUSE TOUCHPAD INTEGRADO COM 
SUPORTE MULTI-TOUCH E BOTÕES 
INTEGRADOS; 1 BATERIA DE LITI-ION 
REMOVIVEL DE NO MINIMO 4900MAH DE NO 
MINIMO 3 CÉLULAS; SER ULTRAFINO COM 
NO MÁXIMO 1600GRAMAS; DEVE POSSUIR 
OS SEGUINTES CERTIFICADOS E ITENS DE 
SEGURANÇA: ROHS, DMI, ABERTURA PARA 
TRAVA TIPO KENSINGTON, LEITOR DE 
IMPRESSÕES DIGITAIS TIPO TOUCH, CHIP 
TPM 2.0 INTEGRADO, ATENDER A PORTARIA 
INMETRO 170/2012, COMPATIBILIDADE IEC 
61000, CISPR22 E CISPR24, SENDO DE 
SEGURANÇA IEC 60950/IEC 62368, E DE 
ACORDO COM NBR 10152 (ISO 7779 E ISO 
9296 DEVE?Ã SER APRESENTADO 
CAT LOGOS, FOLDER OU MATERIAL 
EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE 
PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A 
ANALISE, QUANTO A QUALIDADE E 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, 

UNID 120 4.830,00 579.600,00 
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OBSERVANDO AS DEVIDAS 
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME 
ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER 
VERIFICADA A VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS 
EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA 
A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER 
CATALOGO REJEITADO E/OU SERRO 
DESCLASSIFICAVAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTA-LOS EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE 
NÃO APRESENTA-LOS. GARANTIA DO 
FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO 
ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE 
TELEFONE 0800 'PARA AGENDAMENTO COM 
ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA 
ADMINISTRAÇÃO. POSSUIR 1 ANO DE 
GARANTIA. . 

4 

MOUSE OPTICO SEM FIO - ESPECIFICAÇÕES 
MINIMAS: RESOLUÇÃO MINIMA DE 1200 DPI, 
COM FREQUÊNCIA SEM FIO DE 2.4GHZ, 
ALCANCE DE NO MINIMO 1.000 CM; 
FORMATO ERGONOMICO, TECNOLOGIA 
PLUG E PLAY, COM DOIS BOTÕES MAIS 
BOTÃO DE ROLAGEM, COM FUNÇÃO 
SCROLL, COR PRETO; COMPATÍVEL COM 
MICROCOMPUTADOR E NOTEBOOK 
DEVERA SER P,.!?RESENTADO CATÁLOGOS, 
FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO 
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS 
NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO 
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO A 
QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS 
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME 
ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER 
VERIFICADA A VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS 
EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA 
A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER 
CATALOGO REJEITADO E/OU SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTA - LOS EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIO DO SISTEMA ELETRÕNICO. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE 
NÃO APRESENTA -LOS GARANTIA DE 12 
MESES. 

UNID 120 46,00 C20 00 
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MOUSE OPTICO COM FIO -
ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: RESOLUÇÃO 
MINIMA DE 1000 DPI, COM CONEXÃO USB 
PLUG AND PLAY, FORMATO ERGONÔMICO, 
COM FIO DE NO MÍNIMO 100CM, COM DOIS 
BOTÕES MAIS BOTÃO DE ROLAGEM, COM 
FUNÇÃO SCROLL, COR PRETO; 
COMPATÍVEL COM MICROCOMPUTADOR E 
NOTEBOOK. DEVERA SER APRESENTADO 
CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL 
EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE 
PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A 
ANALISE, QUANTO A QUALIDADE E 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, 
OBSERVANDO AS DEVIDAS 
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME 
ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER 
VERIFICADA A VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS 
EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA 
A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER 
CATALOGO REJEITADO E/OU SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTA - LOS EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE 
NÃO APRESENTA -LOS. GARANTIA DE 12 
MESES. 

UNI D 260 

A 

17,42 

O . 

4.529,20 

6 

TECLADO COM FIO USB - ESPECIFICAÇÕES 
MINIMAS: DE ACORDO COM A NORMA 
PADRÃO ABNT 2, QUANTIDADE MINIMA DE 
TECLAS: 105, MATERIAL PLÁSTICO, 
FORMATO ERGÓMÉTRICO, CONEXÃO USB, 
CABO COM NO MÍNIMO 150CM, COM AJUSTE 
DE INCLINAÇÃO, POSSUIR RESISTÊNCIA A 
AGUA, POSSUU XECLAS MACIAS E SUAVES; 
COR PRETO; COMPATÍVEL COM 
MICROCOMPUTADOR E NOTEBOOK. 
DEVERA SER APRESENTADO CATÁLOGOS, 
FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO 
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS 
NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO 
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO A 
QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS 
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME 
ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER 
VERIFICADA Q VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS 
EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA 
A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER 

UNID 260 34,50 8.970,00 
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CATA LOGO REJÉITADO E/OU SER O 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTA - LOS EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE 
NÃO APRESENTA -LOS. GARANTIA DE 12 
MESES. 

7

TABLET - ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: 
MEMÓRIA: RAM: 4GB, INTERNA: 64 GB, 
EXPANSIVEL COM SD CARD MINIMO DE 256 
GB; POSSUIR SENDOR ACELERÔMETRO; 
TELA TOUCHSCREEN: TAMANHO MINIMO 
(TELA PRINCIPAL): 9,5 POLEGADAS, 
RESOLUÇÃO (TELA PRINCIPAL): 1280 X 800; 
TELA: COM TECNOLOGIA IPS WXGA; 
PROCESSADOR MINIMO: TIPO DE 
PROCESSADOR: OCTA CORE - 4 NÚCLEOS 
COM 2.0GHZ E 4 NÚCLEOS COM 1.5GHZ; 
CONECTIVIDADE: WIFI DUAL BAND, 
BLUETOOTH 5.0, 3G E 4G, AUDIO P2 (3,5MM) 
E USB-C 2.0; POSSUIR GPS E RADIO FM; 
SISTEMA OPERACIONAL: ANDROID 12; COR: 
PRETO; CÂMERA DIGITAL INTEGRADA 
SENDO FRONTAL DE NO MINIMO 5 
MEGAPIXELS E TRASEIRA DE NO MININMO 8 
MEGAPIXELS COM FLASH; BATERIA DE IONS 
LITIO DE NO MINIMO 5800MAH; GARANTIA 
DO FABRICANTE:. 12 (DOZE) MESES COM 
ASSISTÉNCIA TÉCNICA PRESTADA NO 
ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE 
TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM 
ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA 
ADMINISTRAÇÃO. DEVERÁ SER 
APRESENTADO CATALOGOS, FOLDER OU 
MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE 
DOS PRODUTOS OFERTADOS NA 
PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO 
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO A 
QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS 
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME 
ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER 
VERIFICADA A VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS 
EXPOSTAS NOS :S,ITE DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA 
A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER 
CATALOGO REJEITADO E/OU SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTA-LOS EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. POSSUIR 
CERTIFICAÇÃO ANATEL. 

UNID 80 1.092,67 87.413,60 

74.750,1 8 NO BREAK POTENCIA DE 1200VA - UNID 50 1.495,00 
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ESPECIFICAÇÕES M NIMAS: COM PARTIDA A 
FRIO: PERMITE LIGAR O NOBREAK NA 
AUSÊNCIA DE REDE ELÉTRICA, USANDO A 
ENERGIA DAS BATERIAS. 
CONDICIONAMENTO DA ENERGIA DA REDE: 
PROTEGE AS CARGAS LIGADAS CONTRA OS 
SURTOS, PICOS E OUTRAS ANOMALIAS 
ELÉTRICAS. LEDS INDICADORES DE STATUS 
POSSIBILITAM O RÁPIDO ENTENDIMENTO 
SOBRE O STATUS DO NO- BREAK. ALARME 
SONOROS: AVISAM SOBRE AS CONDIÇÕES 
DO NOBREAK E DA REDE ELÉTRICA. 
PROTEÇÃO CONTRA: CURTOCIRCUTIO, 
SOBRECARGA, TRANSISENTES NA REDE 
ELÉTRICA, TRANSIENTES NA COMUTAÇÃO, 
SUBTENSÃO, SOBRETENSÃO E CONTRA 
DESCARGA TOTAL DAS BATERIAS; 
MICROPROCESSADO; POSSUIR 
CARREGADOR DE BATERIA INTELIGENTE; 
POSSUIR NO MINIMO NO PAINEL TRASEIRO 
6 TOMADAS PADRÃO NBR 14136 COM _ 
PROTEÇÃO E ATUAÇÃO DO NOBREAK; 
POSSUIR 2(DOIS) BATERIA INSTALADA DE 12 
VCC 7AH; CONEXÃO PARA BATERIA 
EXTERNA DE 12V CC; COMPRIMENTO 
MINIMO DO CABO DE 1,3 METROS; 
SENOIDAL POR APROXIMAÇÃO; FATOR DE 
POTÊNCIA: 0,7; FREQUÊNCIA 60HZ; 
POTENCIA MINIMA:1200VA OU SUPERIOR. 
ENTRADA TRI VOLT AUTOMÁTICO E 
SAIDA:115V; GARANTIA: O FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR 
ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
POR UM PRAZA DE 24 (VINTE E QUATRO) 
MESES PREST1iX NO ESTADO DO CEARÁ 
OU ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA 
AGENDAMENTO COM ENVIO SEM 
QUAISQUER ONUS PARA ESTA 
ADMINISTRAÇÃO. DEVERÁ SER 
APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU 
MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE 
DOS PRODUTOS OFERTADOS NA 
PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO 
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO A 
QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS 
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME 
ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER 
VERIFICADA A VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS 
EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA 
A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER 
CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO 
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APRESENTA LOS EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE 
NÃO APRESENTA-LOS. 

9 

• 

NO BREAK POTENCIA DE 2000VA -
ESPECIFICAÇÔES MÍNIMAS: COM PARTIDA A 
FRIO: PERMITE LIGAR O NOBREAK NA 
AUSÊNCIA DE REDE ELÉTRICA, USANDO A 
ENERGIA DAS BATERIAS. ENTRADA BIVOLT 
AUTOMÁTICO 115V / 220V SAÍDA BIVOLT 
SELECIONAVEL 115V /220V EXPANSÃO DE 
AUTONOMIA COM CONECTOR DE ENGATE 
RÁPIDO - EXP FORMA DE ONDA SEMI -
SENOIDAL - PWM CHAVE LIGA - DESLIGA 
TEMPORIZADA E MEMORIZADA LEDS NO 
INDICADORES VISUAIS (REDE E BATERIA) 
FUSÍVEL DE PROTEÇÃO EXTERNO ALARME 
SONORO MICROPROCESSADOR TRUE -RMS 
POTÊNCIA: 2200VA TENSÃO DE ENTRADA: 
115V / 220V (AUTOMÁTICO) TENSÃO DE 
SAÍDA: 115V_.Sk1 220V (SELECIONAVEL 
MANUALMENTE4911A CHAVE COMUTADORA) 
CONEXÃO DE' •ENTRADA: 1 CABO DE 
ALIMENTAÇÃO, 1 ENGATE RÁPIDO PARA 
BATERIA(S) EXTERNA(S) QUANTIDADE DE 
TOMADAS: 8 TOMADAS 10A - NBR 14136 
BATERIA(S): 4 BATERIAS INTERNAS DE 12V 
7AH AUTONOMIA MEDIA: 2:30 HORAS 
COMUNICAÇÃO INTELIGENTE: COM 
INTERFACE USB FREQUÊNCIA DE REDE: 
50HZ OU 60HZ(+/-5%) COM DETECÇÃO 
AUTOMÁTICA FATOR DE POTÊNCIA SA DA: 
0,7;GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) 
MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU 
ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA 
AGENDAMENTO COM ENVIO SEM 
QUAISQUER ONUS PARA ESTA 
ADMINISTRAÇÃO. DEVERÁ SER 
APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU 
MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE 
DOS PRODUTOS OFERTADOS NA 
PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO 
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO A 
QUALIDADE E C4 ACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS 
ESPECIFICAÇÔES DOS ITENS, CONFORME 
ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER 
VERIFICADA A VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÔES COM AS CARACTERÍSTICAS 
EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA 
A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER 
CATALOGO REJEITADO E/OU SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 

UNID 50 3.335,00 166.750,00 
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PREÇOS DA LICITANTE QUE N' O 
APRESENTALOS EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERRO 
DESCLASSIFICADAS A PROPOSTAS DE 
PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE 
NÃO APRESENTA -LOS. 

10 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM BULK -
ESPECIFICAÇÔES MÍNIMAS: COM BULK DE 
TINTA ORIGINAL - SEM FIO COM FUNÇÕES 
DO IMPRESSOIS i COPIADORA / SCANNER, 
COM TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO JATO DE 
TINTA; VELOCIDADE IMPRESSÃO DE NO 
MÍNIMO 33 PPM COM RESOLUÇÃO DE 
IMPRESSÃO DE 5760 X 1440 DPI ; 
INTERFACE USB 2.0 E WIFI; IMPRESSÃO 
DUPLEX; POSSUIR FUNÇÕES DE EMAIL 
PRINT, GOOGLE CLOUD PRINT E PERMITE 
IMPRIMIR DE UM IPHONE/IPOD TOUCH/IPAD; 
RESOLUÇÃO DO SCANNER DE 600 X 1200 
DPI; O EQUIPAMENTO DEVERA 
ACOMPANHAR TANQUE DE TINTA ORIGINAL 
DO FABRICANTE DA IMPRESSORA COM 04 
REFIL (1 REFIL .PRETO; 1 REFIL CANO; 1 
REFIL MAGENTA; 1 REFIL AMARELO) DE 70 
ML CADA COM CAPACIDADE DE IMPRESSÃO 
DE 6500 PAGINAS COLORIDO E 4000 
PAGINAS PRETO 'E BRANCO. GARANTIA DE 1 
ANO.DEVERA SER APRESENTADO 
CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL 
EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE 
PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A 
ANALISE, QUANTO A QUALIDADE E 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, 
OBSERVANDO AS DEVIDAS 
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME 
ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER 
VERIFICADA A VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS 
EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA 
A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER 
CATALOGO REJEITADO E/OU SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTA-LOS EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE 
NÃO APRESENTA-LOS 

UNID 100 1.840,00 184.000,00 

11 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER DE 
GRANDE PORTE COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: TECNOLOGIA DE 
IMPRESSÃO LASER DURÁVEL ; POSSUIR 
DISPLAY TOUCHSCREEN COLORIDO DE NO 
MÍNIMO 2,7 POLEGADAS; VELOCIDADE DE 

UNID 38 4.025,00 152.950,00 
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IMPRESSÃO DE 42 PPM; RESOLUÇÃO DE 
1200 X 1200 DPI; VELOCIDADE MINIMA DO 
PROCESSADOR t.2 GHZ; MEMÓRIA PADRÃO 
512 MB MEMÓRIA; POSSUIR IMPRESSÃO 
FRENTE E VERSO (DUPLEX) AUTOMÁTICO' 
POSSUIR INTERFACE DE COMUNICAÇÃO 
ATRAVÉS DE REDE 10/100/1000 WIRELESS 
LAN (IEEE 802.11 B/G/N); POSSUI CICLO 
MENSAL MÍNIMO DE 90.000 PÁGINAS MÊS; 
CAPACIDADE MINIMA PADRÃO DA BANDEJA 
DE PAPEL DE 250 FOLHAS E UMA BANDEJA 
MULTIUSO COM CAPACIDADE MINIMA DE 50 
FOLHAS; CAPACIDADE DE SAÍDA DO PAPEL 
150 FOLHAS (DE FACE PARA BAIXO); 
TAMANHOS DO PAPEL: A4, A5, A6, OFICIO E 
CARTA; GRAMATURA DE PAPEL BANDEJA 
PADRÃO: 60 A 120 G/M2; POSSUIR 
ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE PAPEL DE 
50 FOLHAS;, AMPLIAÇÃO / REDUÇÃO 25% -
400%; TAMANHO DO VIDRO DE EXPOSIÇÃO 
OFICIO A4; PERMITE COPIA SEM USO DO PC; 
PERMITE AGRUPAMENTO DE CÓPIAS (2 EM 
1); PERMITIR A UTILIZAÇÃO DE TIRAR CÓPIA 
NO MODO DUPLEX AUTOMÁTICA; PERMITIR 
DIGITALIZAÇÃO COLOR E MONO; 
VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO MINIMA DE 
50 IPM EM 300 DPI; RESOLUÇÃO ÓPTICA DO 
SCANNER 1200 DPI; POSSUIR ENTRADA 
USB; PERMITIR DIGITALIZAÇÃO PARA EMAIL, 
PC, ARQUIVO, FTP, APP IOS OU ANDROID, E 
USB (PEN DRIVE ; POSSUIR FUNÇÃO DE FAX 
DOM 33,6KBPS; DEVERÁ SER 
APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU 
MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE 
DOS PRODUTOS OFERTADOS NA 
PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO 
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO A 
QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS 
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME 
ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER 
VERIFICADA A VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES COM-AS CARACTERÍSTICAS 
EXPOSTAS NOt:3;TE DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA 
A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER 
CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE 
NÃO APRESENTÁ-LOS. GARANTIA: ATRAVÉS 
DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO 
COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA 
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ESTA ADMINISTRAÇ O OU ATENDIMENTO 
DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR UM PRAZO 
DE 12 (DOZE)_. 'MESES PRESTADA NO 
ESTADO DO CEARA. 
SCANNER DE MESA SIMPLES -
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COM 
RESOLUÇÃO ÓTICA DE 600DPI; VELOCIDADE 
DE DIGITALIZAÇAO DE 35 PPM/701PM; 
ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE 
DOCUMENTOS PARA 50 FOLHAS; POSSUIR 
FUNÇÃO DUPLEX; PROFUNDIDADE DE 
CORES: 48BITS; TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO: 
220V; DEVERA SER APRESENTADO 
CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL 
EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE 
PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A 
ANALISE, QUANTO A QUALIDADE E 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, 
OBSERVANDO AS DEVIDAS 
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME 
ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER 
VERIFICADA -A VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS 
EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA 
A PROPOSTA DÁ LICITANTE QUE TIVER 
CATALOGO REJEITADO E/OU SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTA - LOS EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE 
NÃO APRESENTA-LOS.GARANTIA: O 
FABRICANTE DO EQUIPAMENTO DEVERA 
POSSUIR ATENDIMENTO DA ASSISTÉNCIA 
TÉCNICA POR UM PRAZO DE 12 (DOZE) 
MESES 

12 UNID 20 5.980,00 119.600,00 

1 

VENTILADOR DE PAREDE TUF O 60 CM 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: DIMENSÃO 
MINIMA DA GRADE: 60 CM, TIPO: TUFÃO, 
DESIGN MODERNO, 3 VELOCIDADES, 
MODELO: PAREDE, COR: PRETO, 
OSCILANTE PARA DIREITA E ESQUERDA, 
GRANDES EM AÇO TRATADO PINTADAS NA 
COR PRETA E ? EMOVIVEL, COM 3 HÉLICE 
FINA EM POLIPROPILENO, OSCILANTE E 
COM REGULAGEM DE INCLINAÇÃO. 
POSSUIR MOTOR COM ROLAMENTO E 
POTÊNCIA MINIMA DE 220 W; SELO PROCEL 
A NAS TRÊS OPÇÕES DE VELOCIDADES; 
ROTAÇÃO MINIMA 1300RPM. DEVERA SER 

UNID 400 334,33 133.732,00 

p1
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APRESENTADO CAT£LOGOS, FOLDER OU 
MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE 
DOS PRODUTOS OFERTADOS NA 
PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO 
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO A 
QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS 
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME 
ESTE EDITAL. ,TAMBÉM PODERÁ SER 
VERIFICADA k VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS 
EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA 
A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER 
CATALOGO REJEITADO E/OU SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTA - LOS EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE 
NÃO APRESENTA -LOS.GARANTIA: O 
FABRICANTE DO EQUIPAMENTO DEVERA 
POSSUIR ATENDIMENTO DA ASSISTÈNCIA 
TÉCNICA POR UM PRAZO DE 12 (DOZE) 
MESES 

2 

AR CONDICIONADO 12.000 BTUS 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TIPO SPLIT; 
PARA AMBIENTES DE ATÉ 20 METROS 
QUADRADOS; CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO: 12000 BTU/H E 3517W; 
POTÉNCIA MAXIMA: 1085W; ALIMENTAÇÃO 
(VOLTS)220V; .CORRENTE ELÉTRICA DE 
REFRIGERAÇÃO (AMPERES)5.0; VAZÃO DE 
AR (M°/H)500; GÁS REFRIGERANTE: R-410A; 
SERPENTINA COM TUBOS 100% EM COBRE; 
SELO PROCEL COM CLASSIFICAÇÃO DO 
INMETRO DE EFICIÉNCIA ENERGÉTICA "A" 
TIPO DO CONDENSADOR: HORIZONTAL 
TIPO DE TECNOLOGIA DO COMPRESSOR 
INVERTER; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR 
(PARA CIMA - PARA BAIXO)AUTOMATICO; 
NÍVEL DE RUÍDO4NTERNO: 43DB/A; COR DA 
EVAPORADORÃ; BRANCO; REGULA 
VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO; PAINEL DE 
LED COM ILUMINAÇÃO SUAVE COM 
EXIBIÇÃO DA TEMPERATURA E DAS 
FUNÇÕES DO APARELHO COM AJUSTE DO 
TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS PRECISO, 
PERMITINDO A SELEÇÃO DE TEMPERATURA 
GRAU A GRAU; FUNÇÕES: SLEEP, SWING, 
TURBO, HEALTH E TIMER; CICLO DE AR: 
QUENTE/FRIO; CONTROLE DA DIREÇÃO DO 
AR (ESQUERDA - DIREITA): MANUAL; 
ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES E 
CONTROLE REMOTO COM TECLAS DE 

'.""j 110 2.687,00 295.570,00 
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FUNÇÕES E REGULAGEM DE 
TEMPERATURA; GARANTIA DO FABRICANTE: 
12 (DOZE) MESES COM ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO CEARA 
OU ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA 
AGENDAMENTO COM ENVIO SEM 
QUAISQUER ONUS PARA ESTA 
ADMINISTRAÇÃO. DEVERA SER 
APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU 
MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE 
DOS PRODUTOS OFERTADOS NA 
PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO 
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO A 
QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS 
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME 
ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER 
VERIFICADA A VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS 
EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA 
A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER 
CATALOGO REJEITADO E/OU SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTA-LOS EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE 
NÃO APRESENTA-LOS 

3 

CLIMATIZADOR EVAPORATIVO INDUSTRIAL 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CAPACIDADE 
MÍNIMA DO RESERVATÓRIO DE 45 LITROS, 
QUE PODE SER CONECTADO DIRETAMENTE 
A REDE HIDRÁULICA PARA ABASTECIMENTO 
AUTOMÁTICO; POTÊNCIA MÍNIMA DE 200W; 
POSSUIR 3 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO. 
OSCILAÇÃO VERTICAL AUTOMÁTICA, 
OSCILAÇÃO 4IRORIZONTAL MANUAL; 
FUNÇÕES: CLIMATIZADOR, UMIDIFICADOR E 
PROTEGE CONTRA MOFOS E BACTÉRIAS; 
POSSUIR QUATRO RODAS PARA 
LOCOMOÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL; 
POSSUI SISTEMA EVAPORATIVO TIPO 
COLMEIA; POSSUIR PROTEÇÃO PARA 
BOMBA NA FALTA DE ÁGUA; CERTIFICADO 
PELO INMETRO. VOLTAGEM 220 VOLTS. 
DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, 
FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO 
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS 
NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO 
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO A 
QUALIDADE E CARACTERISTICAS TÉCNICAS 
EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS 
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME 
ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER 

UNID 20 2.872,00 57.440,00 

A 
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VERIFICADA A VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS 
EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA 
A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER 
CATALOGO REJEITADO E/OU SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTA-LOS EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE 
NÃO APRESENTA-LOS. GARANTIA DO 
FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM 
ASSISTÉNCIA TÉCNICA PRESTADA NO 
ESTADO DO CEARA OU ATRAVÉS DE 
TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM 
ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA 
ADMINISTRAÇÃO. 

FREEZER HORIZONTAL GRANDE 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CONSERVADOR 
E REFRIGERADOR HORIZONTAL (DUPLA 
AÇÃO) - 2 TAMPAS BALANCEADAS COM 
DOBRADIÇAS REFORÇADAS. GABINETE 
EXTERNO COM PINTURA A P6 E INTERNO 
EM AÇO GALVANIZADO E CANTOS 
ARREDONDADOS; PUXADORES 
ERGONÓMICO; POSSUIR DRENO FRONTAL 
(DISPENSA O" DESLOCAMENTO DO 
EQUIPAMENTO); SISTEMA DE RODIZIOS 
GIRATORIOS . 360 ROTATIVOS; 
CONDESADOR COM BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; 
TIPO DE GAS REFRIGERANTE: R134; 
CAPCIDADE TOTAL MINIMA: 465 LITROS; 
VOLTAGEM 220 VOLTS. DEVERA SER 
APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU 
MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE 
DOS PRODUTOS OFERTADOS NA 
PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO 
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO A 
QUALIDADE. ,.E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
EXIGIDAS, OP4LJ..RVANDO AS DEVIDAS 
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME 
ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER 
VERIFICADA A VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS 
EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA 
A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER 
CATALOGO REJEITADO E/OU SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS DA. . LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTA-LOS EXCLUSIVAMENTE POR 

UNID 25 4.630,67 115.766,75 
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MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SE' A O 

DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE 
NÃO APRESENTA-LOS. GARANTIA DO 
FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM 
ASSISTÊNCIA `'ÉCNICA PRESTADA NO 
ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE 
TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM 
ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA 
ADMINISTRAÇÃO. 

2 

REFRIGERADOR/GELADEIRA 1 PORTA 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CAPACIDADE 
MINIMA DE 240 LITROS, UM PUXADOR QUE, 
ALÉM DE ELEGANTE, É ERGONÔMICO E 
FÁCIL DE LIMPAR, ILUMINAÇÃO INTERNA 
PARA VISUALIZÃR O INTERIOR, POSSUIR 
GAVETÃO PARA LEGUMES, PORTA LATAS E 
PRATELEIRAS, POSSUIR GAVETA 
EXTRAFRIA; TIPO DE PRODUTO: 1 PORTA, 
COR: BRANCO, COM GAVETA E 
PRATELEIRAS, CLASSE A EM CONSUMO DE 
ENERGIA COM MAIS ECONOMIA, DEGELO 
MANUAL. GARANTIA DO FABRICANTE: 12 
(DOZE) MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU 
ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA 
AGENDAMENTO COM ENVIO SEM 
QUAISQUER ONUS PARA ESTA 
ADMINISTRAÇÃQ, -- DEVERA SER 
APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU 
MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE 
DOS PRODUTOS OFERTADOS NA 
PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO 
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO A 
QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS 
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME 
ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER 
VERIFICADA A VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS 
EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA 
A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER 
CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE 
NÃO APRESENTÁ-LOS 

UNID 30 3.434,00 103.020,00 

3 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 08 LITROS 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CAPCIDADE DO 
COPO: 08 (OITO) LITROS; ESTRUTURA 
ROBUSTA CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL, MOTOR COM POTÊNCIA 

UNID 70 1.186,67 83.066,90 
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MINIMA DE 1000W, ROTAÇ'O 3.500 RPM; 
CLASSE F;COPO COM SUPERFÍCIE LISA, 
LIVRE DE MICROFISSURAS E INCLUSÕES, 
FABRICADO EM AÇO INOX ESCOVADO, COM 
ALÇA, COM ACABAMENTO PERFEITO, 
ISENTO DE CANTOS VIVOS OU REBARBAS 
EM SUAS ARESTAS, OU QUAISQUER 
OUTROS DEFEITOS PREJUDICIAIS A SUA 
UTILIZAÇÃO, FACILMENTE LÍMPAVEL E 
RESISTENTE A CORROSÃO E ACIDEZ; 
TAMPA DE BORRACHA ATÕXICA COM TRAVA 
(PARA BOA VEDAÇÃO JUNTO AO COPO) E 
UMA SOBRE TAMPA REMOVÍVEL PARA 
ADIÇÃO DE INGREDIENTES; POSSUIR 
CHAVE LIGA E DESLIGA INDIVIDUAL; 
VOLTAGEM: 220 V; GARANTIA DO 
FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO 
ESTADO DO CEARA OU ATRAVÉS DE 
TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM 
ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA 
ADMINISTRAÇÃO. DEVERA SER 
APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU 
MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE 
DOS PRODUTOS OFERTADOS NA 
PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO 
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO A 
QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS 
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME 
ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER 
VERIFICADA A VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS 
EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OF 2TADOS, NÃO SERÁ ACEITA 
A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER 
CATALOGO REJEITADO E/OU SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTA-LOS EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE 
NÃO APRESENTA-LOS CERTIFICADO PELO 
INMETRO E DE ACORDO COM A NR 12 
FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS COM FORNO 
INCLUSO E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
BAIXA PRESSAO COM ESTRUTURA 
REFORÇADA EM AÇO CARBONO ESPECIAL 
PINTURA ELETROSTÁTICA CARBONO 

4 REFORÇADO MEDINDO NO MÍNIMO 300 X UNID 40 2.491,67 99.666,80 
300 MM; POSSUIR GRELHAS 30X30 CM EM 
FERRO FUNDIDO E QUEIMADORES DUPLOS 
COM DIAMETRO DE NO MÍNIMO 150MM A 
GÁS EM FERRO FUNDIDO EXTRA 
REFORÇADO, DESMONTÁVEIS PARA O 
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LIMPEZA; REGISTROS CROMADOS EM AÇO 
COM VÁLVULAS DE GAS PARA AJUSTE DA 
CHAMA, ALTO OU BAIXO, COM DUPLO 
COMANDO E CONTROLE INDIVIDUAL DE 
CHAMAS ATRAVÉS DE ACENDIMENTO 
MANUAL; BANDEJAS COLETORAS DE 
RESÍDUOS, PAINEL DE COMANDO EM AÇO 
INOXIDÁVEL; MANÍPULOS EM BAQUELITE 
INDIVIDUAIS PARA COROA E CACHIMBO 
COM AJUSTE GRADUAL DE CHAMA; 
ESTRUTURA SUPERIOR E INFERIOR EM 
PERFIL DE 70MM COM PRATELEIRA 
GRADEADA E MONTANTES ESTRUTURAIS 
EM AÇO; PÉS COM SAPATAS EM POLIAMIDA 
6.0 (NYLON); ALIMENTAÇÃO DE GAS 
NATURAL OU GLP (COM FORME 
REQUERIDO) ATRAVÉS DE TUBULAÇÃO EM 
AÇO INTERLIGi JU AOS QUEIMADORES E 
REGISTROS DE COMANDO PRESSÃO DO 
GAS: GLP: 285MMCA/ GN: 200MMCA; COR: 
PRETO GARANTIA DO FABRICANTE: 12 
(DOZE) MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU 
ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA 
AGENDAMENTO COM ENVIO SEM 
QUAISQUER ONUS PARA ESTA 
ADMINISTRAÇÃO. DEVERA SER 
APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU 
MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE 
DOS PRODUTOS OFERTADOS NA 
PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO 
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO A 
QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS 
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME 
ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER 
VERIFICADA A VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS 
EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA 
A PROPOSTA LICITANTE QUE TIVER 
CATALOGO REJEITADO E/OU SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTA - LOS EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE 
NÃO APRESENTA-LOS 

5 

FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS 
ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: BAIXA PRESSÃO 
COM ESTRUTURA REFORÇADA EM AÇO 
CARBONO ESPECIAL PINTURA 
ELETROSTÁTICA; SEIS GRELHAS EM AÇO 
CARBONO REFORÇADO MEDINDO NO 
MÍNIMO 300 X 300 MM; POSSUIR GRELHAS 

UNID 25 3.197,00 79.925,00 

li 
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30X30 CM EM FERRO FUNDIDO E 
QUEIMADORES DUPLOS COM DIÂMETRO DE 
NO MÍNIMO 150MM A GAS EM FERRO 
FUNDIDO EXTRA REFORÇADO, 
DESMONTÁVEIS PARA LIMPEZA; REGISTROS 
CROMADOS EM AÇO COM VÁLVULAS DE 
GAS PARA AJUSTE DA CHAMA, ALTO OU 
BAIXO, COM DUPLO COMANDO E CONTROLE 
INDIVIDUAL DE CHAMAS ATRAVÉS DE 
ACENDIMENTO MANUAL; BANDEJAS 
COLETORAS DE RESÍDUOS, PAINEL DE 
COMANDO EM AÇO INOXIDÁVEL; 
MANÍPULOS EM BAQUELITE INDIVIDUAIS 
PARA COROA E CACHIMBO COM AJUSTE 
GRADUAL DE CHAMA; ESTRUTURA 
SUPERIOR E INFERIOR EM PERFIL DE 70MM 
COM PRATELEIRA GRADEADA E 
MONTANTES ESTRUTURAIS EM AÇO; PÉS 
COM SAPATAS EM POLIAMIDA 6.0 (NYLON); 
ALIMENTAÇÃO DE GÁS NATURAL OU GLP 
(COM FORME REQUERIDO) ATRAVÉS DE 
TUBULAÇÃO EM AÇO INTERLIGADO AOS 
QUEIMADORES E REGISTROS DE COMANDO 
PRESSÃO DO J*S: GLP: 285MMCA/ GN: 
200MMCA; COR: PRETO GARANTIA DO 
FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO 
ESTADO DO CEARA OU ATRAVÉS DE 
TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM 
ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA 
ADMINISTRAÇÃO. DEVERA SER 
APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU 
MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE 
DOS PRODUTOS OFERTADOS NA 
PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO 
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO A 
QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS 
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME 
ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER 
VERIFICADA A VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS 
EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA 
A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER 
CATALOGO REJEITADO E/OU SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS DA * LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTA - LOS EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE 
NÃO APRESENTA -LOS 

6 
BUFFET TÉRMICO SELF SERVICE 8 CUBAS 
BALCÃO SELF-SERVICE. CONFECCIONADO 
TOTALMENTE EM CHAPA DE AÇO 

UNID 20 4.503,67 90.073,40 
4 
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INOXIDÁVEL DO TIPO AISI 304.18/8. 
FECHAMENTO NOS QUATRO LADOS EM AÇO 
INOX. MÓDULO AQUECIDO POR MEIO DE 
RESISTÊNCIA ELÉTRICA BLINDADA 
COMANDADA POR TERMOSTATO 
AUTOMÁTICO C3M DRENO NA PARTE 
INFERIOR E GABINETE BAIXO NEUTRO COM 
PORTAS DE CORRER EXECUTADAS EM AÇO 
INOXIDÁVEL BANHO MARIA EXECUTADO DO 
MESMO MATERIAL, COM CAPACIDADE PARA 
ARMAZENAMENTO DE 05 CUBAS 
GASTRONÓMICAS. PROTETOR SALIVAR EM 
AÇO INOX BRILHANTE AISI 430 E 
ILUMINAÇÃO FLUORESCENTE EXECUTADO 
EM VIDRO RETO SAPATAS NIVELADORAS 
EM POLIPROPILENO; CUBA GASTRONÓMICA 
COM TAMPA E ALÇA, 05 GNS 1/1 X 100 MM. 
CORRE BANDEJAS EM TUBOS DE AÇO INOX; 
AQUECIMENTO POR MEIO DE RESISTÊNCIA. 
ESTRUTURA TUBULAR COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA, RODIZIOS COM TRAVA OU 
NIVELADORES. VOLTAGEM: 220 V - OU 
BIVOLT - POTÊNCIA DA RESISTÊNCIA: 2.000 
W (110 V) E 2.500 W (22Õ V). LÂMPADA 
PILOTO.. TERMOSTATO DO TIPO CAPILAR DE 
BULBO (20°C A 120°C).. DEVERÁ SER 
APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU 
MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE 
DOS PRODUTOS OFERTADOS NA 
PROPOSTA D& PREÇOS, QUE SERÃO 
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO A 
QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS 
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME 
ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER 
VERIFICADA A VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS 
EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA 
A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER 
CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTA - LOS EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE 
NÃO APRESENTÁ -LOS. GARANTIA DO 
FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO 
ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE 
TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM 
ENVIO SEM QIL II3QUER ONUS PARA ESTA 
ADMINISTRAÇÃO 
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CONJUNTO TRIPARTIDO COMPOSTO POR 
UMA MESA E SEIS CADEIRAS: MESA: 
ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO, BASE DOS 
PÉS TUBO 30X50(PAREDE 1,20MM) COM 
PROTETOR DE PINTURA MEDIDAS 
150X34X15MM. SUBIDAS LATERAIS DUPLAS 
EM TUBO 30X30(PAREDE 1,20MM) EM 
FORMA DE ARCO. BASE DE SUSTENTAÇAO 
E FIXAÇÃO DOS TAMPOS EM TUBO 
30X40(PAREDE 1,20MM), 15X15(PAREDE 
1,20MM) E 20X40(PAREDE 1,20MM). 
SOLDAGEM PELO PROCESSO MIG EM 
TODAS AS JUNÇÕES. PROTEÇÃO DA 
SUPERFÍCIE COM TRATAMENTO ESPECIAL, 
ANTICORROSIVO E PINTURA EM EPDXI-PÓ 
COR CINZA. TAMPO (1650X815MM) EM 
RESINA ABS, ALTO IMPACTO, COMPOSTO 
POR TRÉS MÓDULOS (TRIPARDIDO) DE 
615X815MM, 4MM DE ESPESSURA E ABAS 
DE 50MM EM TODA SUA EXTENSÃO. TAMPO 
ENCAIXADO NA ESTRUTURA. NA PARTE 
INFERIOR DE CADA TAMPO ESTÃO 
INJETADOS QUATRO SUPORTES DO TIPO 
PRESILHAS QUE SE ENCAIXAM POR 
PRESSÃO NO REQUADRO DA ESTRUTURA E 
APÓS FIXADOS A MESMA ATRAVÉS DE 
PARAFUSOS AUTOBROCANTES PHILIPS 
4.2X13. ALTURA DO TAMPO AO CHÃO 
760MM. CADEIRAS: ESTRUTURA EM TUBO 
DE AÇO, PÉS EM TUBO 30X50 (PAREDE 
1,20MM), COLUNAS COM BARRAMENTO 
DUPLO SENDO UMA EM FORMA DE "I" EM 
TUBO 30X50 (PAREDE 1,20MM) E OUTRA EM 
FORMA DE ARCO EM TUBO 20X30 (PAREDE 
1,06MM). UMA, TRAVESSA LIGANDO AS 
COLUNAS DOS PÉS EM TUBO 30X50 
(PAREDE 1,20MM). BASE DO ASSENTO E 
ENCOSTO ERGONOMICOS EM TUBO 20X20 
(PAREDE 1,20MM): SOLDAGEM DAS PARTES 
METÁLICAS PELO PROCESSO MIG EM TODO 
PERÍMETRO DE UNIÃO, JUNÇÕES COM 
SUPERFÍCIE LISA E HOMOGÉNEA, SEM 
APRESENTAR PONTOS CORTANTES, 
ASPEREZAS OU ESCÓRIAS. PROTEÇÃO DA 
SUPERFÍCIE COM TRATAMENTO ESPECIAL 
ANTICORROSIVO E ACABAMENTO COM 
TINTA EPÓXI-PÓ, HÍBRIDA E 
ELETROSTÁTICA. FECHAMENTO DOS 
TOPOS INFERIORES COM PONTEIRAS EM 
FORMA DE 'V 30X50 COM CALÇO 
DIMENSÕES 60X30 FIXADAS POR REBITES 
4.8X16 COM L?FSLIZADORES FIXADOS A 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE EM 
POLIPROPILENO 100% INJETADAS. 

2.299.899,00 
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PROTETOR DE PINTURA COM FORMATO DE 
"U" EM RESINA PLÁSTICA PARA APOIO DOS 
PÉS DO USUÁRIO DIMENSÕES 
130X34X15MM EM POLIPROPILENO, 
FIXADOS A ESTRUTURA ATRAVÉS DE PINOS 
E REBITES. ASSENTO ERGONÕMICO 
(415X410MM) COM ABAS E SUPERFÍCIE 
ANATÔMICA, EM RESINA PP TEXTURIZADO. 
ENCOSTO ERGONÔMICO (435X245MM) EM 
RESINA PP, TEXTURIZADO, COM 
CURVATURAS ANATÔMICAS E TRES 
ORIFÍCIOS DE VENTILAÇÃO EM FORMA DE 
LOSANGO ESTILIZADO EM ÂNGULO. 
ESPESSURA DÕ ASSENTO E ENCOSTO DE 
5MM. FIXADO A ESTRUTURA POR 
PARAFUSOS INVISÍVEIS MITOPLASTIC 5X25. 
ALTURA DO ASSENTO AO CHÃO 440MM E 
ALTURA DO ENCOSTO AO CHÃO 830MM. 
APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA DE 
PREÇOS O CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE DO SISTEMA DE GESTÃO 
DE QUALIDADE, EMITIDO PELA ASSOC. 
BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS (ABNT) 
CUJA CERTIFICADORA ESTEJA 
ENQUADRADA NO ESCOPO PARA 
CERTIFICAR O SGQ. O CERTIFICADO 
DEVERÁ CONTER O SELO DO INMETRO. 
RELATÓRIO DE ENSAIO SOBRE CORROSÃO 
E ENVELHECIMENTO POR EXPOSIÇÃO A 
NÉVOA SALINA, EMITIDO POR 
LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO 
DE ACORDO COM A ABNT NBR 17088/2023 E 
ABNT NBR 6095/2015 (MATERIAL METÁLICO 
REVESTIDO E NÃO REVESTIDO, CORROSÃO 
POR EXPOSIÇÃO A NÉVOA SALINA E A 
ATMOSFERA ÚMIDA SATURADA DE 3504 
HORAS, QUE C! tTENHA UNIÃO SOLDADA 
EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL) AVALIADA 
CONFORME NBR 5841/2015 E NBR ISO 
4626:2022, GRAU DE EMPOLAMENTO DO / TO 
E GRAU DE ENFERRUJAMENTO RI 0. 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DE 
PROCESSO DE PREPARAÇÃO E PINTURA EM 
SUPERFÍCIES METÁLICAS, EMITIDO PELA 
ABNT (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
NORMAS TÉCNICAS) COM O SEU 
RESPECTIVO SÍMBOLO, CONFORME 
MODELO DE CERTIFICAÇÃO 6 E PE-289, 
ATENDENDO AOS REQUISITOS APLICÁVEIS 
DAS NORMAS ABNT NBR ISO 4628-3:2015 / 
ABNT NBR 5841:2015 / ABNT NBR 8094:1983; 
ABNT NBR 10443:2008 / ABNT NBR 
11003:2009 VERSÃO CORRIGIDA:2010 / ABNT 
NBR 14847:2002; ABNT NBR 14951-1:2018 / 
ABNT NBR 15156:2015 / ABNT NBR 
15158:2016 / ABNT NBR 15185:2004 / ASTM D 
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523:2018; ABNT NBR 8095:2015 / ABNT NBR 
8096:1983 / ASTM D 7091:2020 / ASTM D 
3363:2020 / ASTM D 3359:2017; ABNT NBR 
10545:2014 E ASTM D 2794: (93)2019, 
ACOMPANHADO DOS RELATÓRIOS DE 
ENSAIO DAS NORMAS CITADAS NO 
CERTIFICADO. PODERÁ SER SOLICITADO, 
AO DECLARADO VENCEDOR, 1 (UMA) 
AMÕSTRA DOS ITENS DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL, CONFORME A 
UNIDADE GESTORA COMPETENTE. O PRAZO 
MÁXIMO PARA ENTREGA DAS AMOSTRAS 
SERÁ DE 5 DIAS ÚTEIS. AS AMOSTRAS NÃO 
ATENDENDO AS ESPECIFICAÇÕES OU O 
NÃO CUMPRIMENTO DO PRAZO 
ESTABELECIDO ACARRETARA A 
DESCLASSIFICAÇÃO DO LICITANTE. 
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UNID 300 6. 103,33 1.830.999,00 2

CONJUNTO COLETIVO REFEIT.RIO 
MATERNAL 8 LUGARES, COMPOSTO POR 
UMA MESA E OITO CADEIRAS CONCHA: 
MESA COM ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO, 
PÉS COM BARRAMENTO DUPLO EM TUBO 
20X30(PAREDE 1,06MM) DE CADA LADO. 
ENTRE OS PÉS DUAS PEÇAS EM TUBO DE 
AÇO QUADRADO 20X20(PAREDE 1,06MM) EM 
FORMA DE ARCO QUE SE UNEM DE CADA 
LADO DA MESA PARA DEFINIR A SUA 
ESTABILIDADE. BASE DE FIXAÇÃO DO 
TAMPO EM TUBO 20X40(PAREDE 1,20MM) E 
TRAVESSAS EM TUBO 15X15(PAREDE 
1,20MM) QUE UNIDAS ENTRE SI FORMAM 
UMA PEÇA ÚNICA. SOLDAGEM PELO 
PROCESSO MIG EM TODAS AS JUNÇÕES. 
ACABAMENTO COM PINTURA EM EPÓXI-P6. 
AS PEÇAS INJETADAS NÃO DEVEM 
APRESENTAR REBARBAS, FALHAS DE 
INJEÇÃO OU PARTES CORTANTES. NAS 
PARTES METÁLICAS DEVE SER APLICADO 
TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO QUE 
ASSEGURE RESISTÊNCIA A CORROSÃO EM 
CÂMARA DE NÉVOA SALINA. SOLDA DEVE 
POSSUIR SUPERFÌCIE LISA E HOMOGÉNEA, 
NÃO DEVENDO APRESENTAR PONTOS 
CORTANTES, SUPERFÍCIES ÁSPERAS OU 
ESCÓRIAS. DEVEM SER ELIMINADOS 
RESPINGOS OU IRREGULARIDADE DE 
SOLDA E REBARBAS. FECHAMENTO DOS 
TOPOS COM QUATRO PONTEIRAS 
PLÁSTICAS INJETADAS 20X30 COM CALÇO 
FIXADAS ATRAVÉS DE REBITES 4.8X16. 
PROTETOR DE PINTURA EM RESINA 
PLÁSTICA COM FORMATO DE "U" 
DIMENSÕES 260X23X13MM NA BASE DOS 
PÉS FIXADOS Á ESTRUTURA ATRAVÉS DE 
ENCAIXES E PINOS. TAMPO (1845X820MM) 
EM RESINA -- ".9S, ALTO IMPACTO, 
COMPOSTO POR TRÊS MÓDULOS 
(TRIPARTIDO) DE 615X820MM, 4MM DE 
ESPESSURA E ABAS DE 50MM EM TODA SUA 
EXTENSÃO. TAMPO ENCAIXADO NA 
ESTRUTURA. NA PARTE INFERIOR DE CADA 
TAMPO ESTÃO INJETADOS QUATRO 
SUPORTES DO" TIPO PRESILHAS QUE SE 
ENCAIXAM POR PRESSÃO NO REQUADRO 
DA ESTRUTURA E APÓS FIXADOS Á MESMA 
ATRAVÉS DE PARAFUSOS 
AUTOBROCANTES PHILIPS 4.2X13. ALTURA 
DO TAMPO AO CHÃO 440MM. OITO 
CADEIRAS CONCHA COM ESTRUTURA 
CONFECCIONADA COM QUATRO PÉS 
INDIVIDUAIS EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL 
SECÇÃO REDONDA DE 1 % (PAREDE 1,50 
MM), CURVADO EM FORMA DE "U" 
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INVERTIDO, DO LADO EXTERNO AO 
ASSENTO PARA PROPORCIONAR O 
EMPILHAMENTO DA CADEIRA. TRAVESSAS 
EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL DE % 
(PAREDE 1,06 MM). FECHAMENTO DOS PÉS 
COM PONTEIRAS EM RESINA PLÁSTICA PP, 
ESTILO BOTINHA FIXADAS A ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE ENCAIXE COM DIMENSÕES 1'% 
DE DIÂMETRO E 50 MM DE ALTURA. 
SOLDAGEM PELO PROCESSO MIG. PINTURA 
EM EPÕXI-Pó. ASSENTO/ENCOSTO EM 
FORMA DE CONCHA ÚNICA, 
CONFECCIONADA EM RESINA PLÁSTICA PP 
NAS MEDIDAS 290X300X300 MM (AXLXP). 
CONTÉM NO ENCOSTO DA CONCHA A 
MARCA DO FABRICANTE EM ALTO-RELEVO 
E DOIS ORIFÍCIOS, SENDO O SUPERIOR 
DENOMINADO COMO PEGA-MÃO EM FORMA 
OVAL NAS MEDIDAS 60X25 MM E O 
INFERIOR PARA VENTILAÇÃO, NA BASE, 
COM AS MEDIDA$- 125X55 MM. NA PARTE 
INFERIOR DO"SENTO DOTADO POR 4 
TORRES INJETADAS NO MESMO MATERIAL 
QUE SERVE PARA A FIXAÇÃO A ESTRUTURA 
TUBULAR POR PARAFUSOS 5X25 
MITOPLASTIC. ALTURA DO ASSENTO AO 
CHÃO 240MM. APRESENTAR JUNTO A 
PROPOSTA DE PREÇOS O CERTIFIÇADO DE 
CONFORMIDADE DO SISTEMA DE GESTÃO 
DE QUALIDADE, EMITIDO PELA ASSOC. 
BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS (ABNT) 
CUJA CERTIFICADORA ESTEJA 
ENQUADRADA NO ESCOPO PARA 
CERTIFICAR O SGQ. O CERTIFICADO 
DEVERA CONTER O SELO DO INMETRO. 
RELATÓRIO DE ENSAIO SOBRE CORROSÃO 
E ENVELHECIMENTO POR EXPOSIÇÃO A 
NÉVOA SALINA, EMITIDO POR 
LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO 
DE ACORDO COM A ABNT NBR 17088/2023 E 
ABNT NBR 8095/2015 (MATERIAL METÁLICO 
REVESTIDO E NÃO REVESTIDO, CORROSÃO 
POR EXPOSIÇÃO A NÉVOA SALINA E A 
ATMOSFERP. ÚMIDA SATURADA DE 3504 
HORAS, QUE CjJNTENHA UNIÃO SOLDADA 
EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL) AVALIADA 
CONFORME NBR 5841/2015 E NBR ISO 
4628:2022, GRAU DE EMPOLAMENTO DO / TO 
E GRAU DE ENFERRUJAMENTO RI 0. 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DE 
PROCESSO DE PREPARAÇÃO E PINTURA EM 
SUPERFÍCIES METÁLICAS, EMITIDO PELA 
ABNT (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
NORMAS TÉCNICAS) COM O SEU 
RESPECTIVO SÍMBOLO, CONFORME 
MODELO DE CERTIFICAÇÃO 6 E PE-289, 
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ATENDENDO AOS REQUISITOS APLICÁVEIS 
DAS NORMAS ABNT NBR ISO 4628-3:2015 / 
ABNT NBR 5841:2015 / ABNT NBR 8094:1983; 
ABNT NBR 10443:2008 / ABNT NBR 
11003:2009 VERÇ.&O CORRIGIDA:2010 / ABNT 
NBR 14847:2002; ABNT NBR 14951-1:2018 / 
ABNT NBR 15156:2015 / ABNT NBR 
15158:2016 / ABNT NBR 15185:2004 / ASTM D 
523:2018; ABNT NBR 8095:2015 / ABNT NBR 
8096:1983 / ASTM D 7091t2020 / ASTM D 
3363:2020 / ASTM D 3359:2017; ABNT NBR 
10545:2014 E ASTM D 2794: (93)2019, 
ACOMPANHADO DOS RELATÓRIOS DE 
ENSAIO DAS NORMAS CITADAS NO 
CERTIFICADO. PODERÁ SER SOLICITADO, 
AO DECLARADO VENCEDOR, 1 (UMA) 
AMOSTRA DOS ITENS DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL, CONFORME A 
UNIDADE GESTORA COMPETENTE. O PRAZO 
MÁXIMO PARA ENTREGA DAS AMOSTRAS 
SERÁ DE 5 DIAS ÚTEIS. AS AMOSTRAS NÃO 
ATENDENDO AS ESPECIFICAÇÕES OU O 
NÃO CUMPRIMENTO DO PRAZO 
ESTABELECIDO ACARRETARA A 
DESCLASSIFICAÇÃO DO LICITANTE 
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CONJUNTO MATERNAL, COMPOSTO POR 
UMA MESA COM 5 LUGARES E UMA 
CADEIRA PARA MONITORA: MESA: 
ESTRUTURA COM PÉS EM TUBO DE AÇO 1 ' 
(PAREDE 1,50). LATERAIS COM TUBO 1 % 
(PAREDE 1,50) COM BARRAMENTO DUPLO. 
TRAVESSA SUPERIOR EM TUBO 1 
(PAREDE 1,50) DE APOIO AO TAMPO, 
TRAVESSA HORIZONTAL EM TUBO DE AÇO 
1/1/4 (PAREDE 1,50) PARA UNIR AS LATERAIS 
DA MESA. FECHAMENTO DOS TOPOS E 
SAPATAS COM ?ONTEIRAS INJETADAS NA 
COR LARANJA, FIXADAS ATRAVÉS DE 
ENCAIXE E REBITADAS A ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE REBITES DE REPUXO DE 
ALUMÍNIO 4,8X16. NAS PARTES METÁLICAS 
DEVE SER APLICADO TRATAMENTO ANTI-
FERRUGINOSO QUE ASSEGURE 
RESISTÉNCIA A CORROSAO POR 
EXPOSIÇÃO A NÉVOA SALINA. SOLDA DEVE 
POSSUIR SUPERFICIE LISA E HOMOGÉNEA, 
NÃO DEVENRO-° APRESENTAR PONTOS 
CORTANTES. PINTURA POR SISTEMA EM 
EPÓXI-P6. TAMPO (1800X850MM) EM MDF 
DE 18MM DE ESPESSURA REVESTIDO EM 
LAMINADO MELAMINICO NA COR CASCA DE 
OVO (BEGE) COM 0,8MM DE ESPESSURA. 
ACABAMENTO DAS BORDAS EM PERFIL PVC 
EM FORMA ARREDONDADA COM RAIO DE 
CURVATURA DE 20MM NA COR BEGE. NO 
TAMPO SÃO EMBUTIDAS BUCHAS 
AMERICANAS PREPARADAS PARA RECEBER 
OS PARAFUSOS DE 1/4X43MM QUE IRÃO 
FIXAR O MESMO A ESTRUTURA E A BASE DE 
SUSTENTAÇAO )AS CONCHAS E FIXADAS 
POR PARAFUSOS 1/4X12MM. NO TAMPO 
SAO USINADOS ORIFÍCIOS PARA ENCAIXE 
DAS CONCHAS (ASSENTO) 
CONFECCIONADAS EM RESINA PLÁSTICA 
NAS DIMENSÕES DE ÁREA ÚTIL (LARGURA 
280MM X PROFUNDIDADE 190MM X ALTURA 
ENCOSTO DE 220MM, SENDO QUE NA 
PARTE FRONTAL APRESENTA SALIÊNCIA DE 
RAIO DE 40MM PARA MELHOR 
ACOMODAÇÃO E CONFORTO. NA PARTE 
POSTERIOR DO ENCOSTO POSSUI 
INJETADAS DUAS SALIÊNCIAS (NERVURAS) 
PARA GARANTIR MAIOR RESISTÊNCIA, 
ACOMPANHADAS DE PROTEÇÃO ESTOFADA 
EM MATERIAL EVA E DOTADAS DE CINTO DE 
SEGURANÇA QUE PERMITE A REMOÇÃO 
PARA HIGIENIZAÇAO. AS BASES DE 
SUSTENTAÇÃO DAS CONCHAS SÃO EM 
TUBO DE AÇO '/, (PAREDE 1,06) ONDE AS AS 
CONCHAS SERÃO FIXADAS A MESMA POR 
REBITES 4,8X16. CORES DISPONÍVEIS DAS 

UND 20 5.084,67 101.693,40 
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CONCHAS: LARANJA, AMARELA, VERMELHA, 
ROSA PINK E LILÁS. ALTURA DA MESA 
750MM. CADEIRA GIRATÓRIA PARA 
MONITORA: ESTRUTURA CONSTITUÍDA DE 
PLATAFORMA E COLUNA A GÁS, "L" BASE 
COM RODÍZIO, COM REGULAGEM DE 
ALTURA. O CONJUNTO DE SUSTENTAÇÃO 
DO ASSENTO E ENCOSTO É CONSTITUÍDO 
DE UMA ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO 
20X20 EM FORMATO DE "L" FIXADOS AO 
MECANISMO POR MEIO DE PARAFUSOS %X 
1 ''4 COM RESPECTIVAS PORCAS, COM 
FECHAMENTO EM PONTEIRA PLÁSTICA 
20X20 COM PINO NA MESMA COR DO 
ASSENTO/ENCOSTO. O ASSENTO E 
ENCOSTO SÃO FIXADOS A ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE PARAFUSOS MITOPLASTIC 
5X25. O MECANISMO POR SUA VEZ ACOPLA 
AO PISTÃO QUE É ENCAIXADO NA BASE DE 
CINCO PERNAS COM CINCO RODIZIOS. A 
ALTURA MAXIMA DO ASSENTO ATÉ O CHÃO 
DE 425MM. ASSENTO ERGONÓMICO 
(415X410MM) COM ABAS E SUPERFÍCIE 
ANATÔMICA EM RESINA PLÁSTICA (PP) 
TEXTURIZADÓ. ENCOSTO ERGONÓMICO 
(435X250MM) EM RESINA PLÁSTICA (PP) 
TEXTURIZADO COM CURVATURAS 
ANATÔMICAS E TRÉS ORIFÍCIOS DE 
VENTILAÇÃO EM FORMA DE LOSANGO 
ESTILIZADO EM ANGULO. APRESENTAR 
JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS O 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO 
SISTEMA DE GESTÃO DE QUALIDADE, 
EMITIDO PELA •ASSOC. BRASILEIRA DE 
NORMAS " TÉCNICAS (ABNT) CUJA 
CERTIFICADORÀ ESTEJA ENQUADRADA NO 
ESCOPO PARA CERTIFICAR O SGQ. O 
CERTIFICADO DEVERÁ CONTER O SELO DO 
INMETRO. CE:xfì; iCADO DE CADEIA DE 
CUSTÓDIA PARA PRODUTOS DE MADEIRA 
(FSC), EMITIDO POR CERTIFICADOR 
RECONHECIDO NACIONAL OU 
INTERNACIONALMENTE EM NOME DO 
FABRICANTE DO MOBILIÁRIO, EM 
ATENDIMENTO AO DECRETO N° 7.746/2012, 
ART. 7°, PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DAS 
DIRETRIZES DE SUSTENTABILIDADE NAS 
CONTRATAÇÕES. RELATÓRIO DE ENSAIO 
SOBRE CORROSÃO E ENVELHECIMENTO 
POR EXPOSIÇÃO A NÉVOA SALINA, EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO 
INMETRO DE ACORDO COM A ABNT NBR 
17088/2023 E ABNT NBR 8095/2015 
(MATERIAL METÁLICO REVESTIDO E NÃO 
REVESTIDO, CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO A 
NÉVOA SALINA E A ATMOSFERA ÚMIDA 
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SATURADA DE 3504 HORAS, QUE 
CONTENHA UNIÃO SOLDADA EM TUBO DE 
AÇO INDUSTRIAL) AVALIADA CONFORME 
NBR 5841/2015 E NBR ISO 4628:2022, GRAU 
DE EMPOLAMENTO DO / TO E GRAU DE 
ENFERRUJAMENTO RI 0. CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE DE PROCESSO DE 
PREPARAÇÃO E PINTURA EM SUPERFÍCIES 
METÁLICAS, EMITIDO PELA ABNT 
(ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS 
TÉCNICAS) COM O SEU RESPECTIVO 
SÍMBOLO, CONFORME MODELO DE 
CERTIFICAÇÃO 6 E PE-289, ATENDENDO 
AOS REQUISITOS APLICÁVEIS DAS NORMAS 
ABNT NBR ISO 4628-3:2015 / ABNT NBR 
5841:2015 / ABNT NBR 8094:1983; ABNT NBR 
10443:2008 / ABNT NBR 11003:2009 VERSÃO 
CORRIGIDA:2010 / ABNT NBR 14847:2002; 
ABNT NBR 14951-1:2018 / ABNT NBR 
15156:2015 / ABNT NBR 15158:2016 / ABNT 
NBR 15185:2004 / ASTM D 523:2018; ABNT 
NBR 8095:2015 Jc;9NT NBR 8096:1983 / ASTM 
D 7091:2020 / ASTM D 3363:2020 / ASTM D 
3359:2017; ABNT NBR 10545:2014 E ASTM D 
2794: (93)2019, ACOMPANHADO DOS 
RELATÓRIOS DE ENSAIO DAS NORMAS 
CITADAS NO CERTIFICADO. PODERÁ SER 
SOLICITADO, AO DECLARADO VENCEDOR, 1 
(UMA) AMOSTRA DOS ITENS DE ACORDO 
COM AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL, 
CONFORME A UNIDADE GESTORA 
COMPETENTE. O PRAZO MÁXIMO PARA 
ENTREGA DAS AMOSTRAS SERÁ DE 5 DIAS 
ÚTEIS. AS AMOSTRAS NÃO ATENDENDO AS 
ESPECIFICAÇÕES OU O NÃO CUMPRIMENTO 
DO PRAZO ESTABELECIDO ACARRETARA A 
DESCLASSIFICAÇÃO DO LICITANTE. 
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ESTANTE COM NOVE BAUS COLORIDOS: 
ESTANTE CONFECCIONADA EM MDF DE 15 
MM REVESTIDO EM AMBOS OS LADOS DE 
MELAMINA NA COR BRANCA. ÇOM A 
FINALIDADE DE ORGANIZAR BRINQUEDOS, 
JOGOS E PEÇAS RECREATIVAS. CONTENDO 
3 (TRÉS) PRATELEIRAS DE MDF 15MM, ONDE 
SÃO ACOPLADOS 9 BAÚS COLORIDOS EM 
FORMATO HEXAGONAL CONFECCIONADOS 
EM RESINA PLÁSTICA PP, MEDIDAS 
390X350X245 MM (LXPXA) E 17 LITROS DE 
CAPACIDADE. ACABAMENTO DAS BORDAS 
DAS PRATELEIRAS EM 3 CORES DE PERFIL 
PVC FIXADO COM COLAGEM NO SISTEMA 
HOT-MELT. NA BASE, FIXADAS POR 
PARAFUSOS, - 4 SAPATAS 5/16 
NIVELADORAS. CORES DISPONIVEIS DOS 
BAÚS: AZUL, VERMELHO, VERDE, AMARELO 
E LARANJA. DIMENSÕES DA ESTANTE: 
1370X1280X450 MM (AXLXP). APRESENTAR 
JUNTO À PROPOSTA DE PREÇOS O 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO 
SISTEMA DE GESTÃO DE QUALIDADE, 
EMITIDO PELA ASSOC. BRASILEIRA DE 
NORMAS TÉCNICAS (ABNT) CUJA 
CERTIFICADORA ESTEJA ENQUADRADA NO 
ESCOPO PARA CERTIFICAR O SGQ. O 
CERTIFICADO DEVERA CONTER O SELO DO 
INMETRO. CE_Z;IFICADO DE CADEIA DE 
CUSTÓDIA PARA PRODUTOS DE MADEIRA 
(FSC), EMITIDO POR CERTIFICADOR 
RECONHECIDO NACIONAL OU 
INTERNACIONALMENTE EM NOME DO 
FABRICANTE DO MOBILIÁRIO, EM 
ATENDIMENTO AO DECRETO N° 7.746/2012, 
ART. 7°, PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DAS 
DIRETRIZES DE SUSTENTABILIDADE NAS 
CONTRATAÇÕES. PODERÁ SER 
SOLICITADO, AO DECLARADO VENCEDOR, 1 
(UMA) AMOSTRA DOS ITENS DE ACORDO 
COM AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL, 
CONFORME A UNIDADE GESTORA 
COMPETENTE. O PRAZO MÁXIMO PARA 
ENTREGA DAS AMOSTRAS SERÁ DE 5 DIAS 
ÚTEIS. AS AMOSTRAS NÃO ATENDENDO AS 
ESPECIFICAÇÕES OU O NÃO CUMPRIMENTO 
DO PRAZO ESTABELECIDO ACARRETARA A 
DESCLASSIFICAÇÃO DO LICITANTE. 

UND 50 4.056,33 202.816,50 

1 

ARMÁRIO DF, ,. AÇO DE 2 PORTAS 
ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: TRANCA COM 
CHAVE E 05 DIVISÓRIAS. MEDIDAS: 200CM 
ALTURA X 0,84CM LARGURA X 0,42CM 
PROFUNDIDADE COM VARIAÇÃO DE +1- 5%. 

UNID 160 1.320,00 211.200,00 
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SER CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO 
#26 NORMALIZADA LAMINADA A FRIO NAS 
LATERAIS, NO FUNDO, PRATELEIRAS E 
PORTAS; POSSUIR PORTAS COM 
DOBRADIÇAS SOLDADA ATRAVÉS DE SOLDA 
PONTO ELETRÔNICO-PNEUMÁTICO E PINO 
ANELADO REFORÇADO ZINCADO E 
FECHADURA CILÍNDRICA DO TIPO YALE 
COM 2 CHAVES COM TRAVAMENTO DA 
PORTA NA PRATELEIRA FIXA CENTRAL; 
DEVEM SER PINTADAS COM TRATAMENTO 
ANTI-CORROSIVO POR UM PROCESSO DE 
NANOTECNOLOGIA E PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ (TINTA HIBRIDA) COM 
CAMADA DE 30 A 40 MICRONS COM 
SECAGEM EM ESTUFA A 240 °C NA COR 
CINZA; POSSUIR PUXADOR EMBUTIDO 
ESTAMPADO EM TODA PARTE VERTICAL DA 
PORTA COM ACABAMENTO EM PERFIL PVC 
NA COR CINZA; POSSUIR 4 PRATELEIRAS, 
SENDO 3 MÓVEIS COM OPÇÃO DE 
REGULAGEM POR.CREMALHEIRAS DE 50 EM 
50 MM EXPOSTA EM TODA LATERAL DO 
ARMÁRIO, E 1 FIXA, AMBAS COM REFORÇOS 
EM "ÔMEGA" NA HORIZONTAL EM CHAPA DE 
AÇO #26 (0,45MM) LAMINADA A FRIO COM 4 
DOBRAS; POSSUIR KIT DE PÉS 
NIVELADORES REMOVÍVEIS EM 
POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO NA COR 
PRETO FIXADO AO ARMÁRIO ATRAVÉS DE 4 
BUCHAS COM ROSCA INTERNA E 12 
PARAFUSOS DE 13MM; PRODUTO 
MONTÁVEL ATRAVÉS DE SISTEMA DE 
TRAVAS, ALAVANCA E UNHA;: PRODUTO 
DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA 
REGULAMENTP1eC1RA NR-17.3(MOBILIÁRIO 
PARA POSTOS DE TRABALHO) DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO 
ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE 
CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM 
A NR 17, POR PROFISSIONAL DE 
ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO 
COM VALIDADE A VENCER, EM PAPEL 
TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A 
ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM 
FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO 
TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE, 
MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E 
CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTÁ-LOS. 
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ARM RIO DE COZINHA SUSPENSO EM AÇO 

2 

COM 03 PORTAS ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: CONFECCIONADO EM AÇO 
LAMINADO REVESTIDO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A Pó, ANTICORROSIVO, 
DOBRADIÇAS METÁLICAS. MEDIDAS 
APROXIMADAS (AXLXP): 55 X 120 X 26 CM. 
COR BRANCA.DEVERA SER APRESENTADO 
CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL 
EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE 
PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A 
ANALISE, QUANTO A QUALIDADE E 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, 
OBSERVANDO ' AS DEVIDAS 
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME 
ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER 
VERIFICADA A VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS 
EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA 
A PROPOSTA`4 LICITANTE QUE TIVER 
CATALOGO REJEITADO E/OU SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE 
NÃO APRESENTA-LOS 

UNID 25 92500 1. , 48 12500 

3 

MESA DE TRABALHO COM DUAS GAVETAS 
ESPECIFICAÇÕES"MÍNIMAS: MEDINDO (A X L 
X P) 740MMX1200MMX600MM COM 
VARIAÇÃO DE +1- 5%. NA COR CINZA. COM 
TAMPO E CORPO MACIÇOS 
CONFECCIONADOS EM MDP DE 15MM 
REVESTIDO EM MELAMÍNICA FIXADA 
ATRAVÉS DE PROCESSO INDUSTRIAL DE 
PRENSA DE BAIXA PRESSÃO. ACABAMENTO 
COM FITA DE BORDA COLADO POR ÇENTRO 
DE USINAGEM PELO SISTEMA HOTMELT NA 
COR CINZA. POSSUIR GAVETEIRO AÉREO 
COM 2 GAVETAS MEDINDO (A X L X P) 
200MMX290MMX375MMCOM COM VARIAÇÃO 
DE +1- 5%. AC BAMENTO EM FITA ABS, 
POSSUIR FECHADURA CILÍNDRICA TIPO 
YALE COM CHAVES, BOTIJÃO, E LINGUETA; 
POSSUIR PUXADORES TIPO ALÇA EM 
POLIETILENO DE ALTO IMPACTO; PÉS DA 
MESA CONFECCIONADO EM MDP 
REVESTIDO POR AMBAS AS FACES NA COR 
CINZA MEDINDO 680MM(A) X 600MM(L) COM 
2 ESPAÇADORES INJETADOS EM 
POLIESTIRENO COM PINTURA METALIZADA 
NA MEDIDA DE 15MM(A) X S0MM(L) 
UTILIZADOS - COMO ARREMATE DE 

UNID 200 610,00 122.000,00 
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ACABAMENTO ENTRE TAMPO E P S, 
PONTEIRA TIPO OCTOGONAL COM 
ESPESSURA DE (5MM)DE POLIESTIRENO 
QUE PERMITE A REGULAGEM DE ALTURA, 
FIXADO AO TAMPO UTILIZANDO SISTEMA 
GIROFIX COM CASTANHAS DE 15MM E 
PINOS 6MM COM ROSCA SOBERBA. 
PRODUTO DEVE ATENDER AS EXIGÊNCIAS 
DA NORMA REGULAMENTADORA NR-
17.3(MOBILIARIO PARA POSTOS DE 
TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DO EMPREGO ATRAVÉS DE 
APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE 
CONFORMIDADE ERGONÕMICA PARA COM 
A NR 17, POR PROFISSIONAL DE 
ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO, 
EM PAPEL TIMBRADO DO PROFISSIONAL 
QUE FAZ A ANALISE, EMITE E ASSINA O 
LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO E SUA 
DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO 
FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA NR-17, 
ANALISE E CONCLUSÃO. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTA LOS. 

4 

MESA PARA REUNIÃO REDONDA 
ESPECIFICAÇÕES, MÍNIMAS: DIAMETRO DE 
NO MINIMO 110CM E PÉ PAINEL EM "X" 
CONFECCIONADO EM MDP (15MM) 
REVESTIDO POR AMBAS AS FACES POR 
UMA FOLHA CELULÓSICA DECORATIVA 
BANHADA EM SOLUÇÃO MELAMINICA 
FIXADA ATRAVÉS DE UM PROCESSO DE 
PRENSA DE BAIXA PRESSÃO NA COR CINZA 
COM ACABAMENTO EM FITA EM PVC 
(POLIESTIRENO) COM 2MM ESPESSURA 
COM BORDAS APARENTES ENCABEÇADAS 
NA COR BRANCO- POSSUIR PÉ FIXADOS AO 
TAMPO ATRAVÉS DE CASTANHAS E PINOS 
GIROFIX. PÉS COM PONTEIRAS SAPATA 
TIPO "U" EM AÇO CHAPA #20 COM PONTEIRA 
REGULAVEL TIPO OCTOGONAL EM 
POLIESTIRENO (PLÁSTICO DE ALTO 
IMPACTO) POSSIBILITANDO A REGULAGEM 
QUANDO HOUVER DESNÍVEL DE PISO. 
PRODUTO DEVE ATENDER AS EXIGÊNCIAS 
DA NORMA REGULAMENTADORA NR-
17.3(MOBILIARIO PARA POSTOS DE 
TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DO EMPREGO ATRAVÉS DE 
APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE 
CONFORMIDADE ERGONÕMICA PARA COM 
A NR 17, POR PROFISSIONAL DE 
ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO /
COM VALIDADE A VENCER, EM' PAPEL 
TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A 

UNID 20 685,00 13.700,00 
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ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM 
FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO 
TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE, 
MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E 
CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTA LOS. 

5 

ESTAÇÃO DE TRABALHO (MESA EM L) 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MEDINDO 
1400MM X 1400MM X 600MM X 740MM (A) 
COM TAMPO, RETAGUARDA E CORPO 
MACIÇOS CONFECCIONADOS EM MDP DE 
NO MÍNIMO 15MM, COM REVESTIMENTO EM 
AMBAS AS FACES POR LAMINADO 
MELAMÍNICO DE ALTA RESISTÊNCIA. 
ACABAMENTO NO TAMPO E PÉS COM FITA 
DE BORDA COLADO POR CENTRO DE 
USINAGEM PELO SISTEMA HOTMELT NA 
COR CINZA CRISTAL COM 15 MM DE ALTURA 
E ESPESSURA DE 2 MM. POSSUI DOIS PES 
CONFECCIONADOS EM AÇO CHAPA "W' 
COM 6 DOBRAS COM TRÊS ESTRUTURAS: 
BARRA LIGAÇÃO MEDINDO 
650MM(A)X200MM(L), CHAPA RETANGULAR 
COM 4 DOBRAS PERPENDICULARES E BASE 
OBLONGA. POSSUI, DUAS CALHA PASSA 
FIOS PARA A PASSAGEM DOS FIOS ENTRE 
TAMPO E PÉ EM POLIESTIRENO. POSSUI 1 
PÉ CENTRAL QUE FORMA A VIGA "I" 
REFORÇADO INTERNAMENTE COM TUBO 
RETANGULAR DE AÇO 20X40MM, 
FORMANDO UMA COLUNA DE PASSAGEM 
PARA FIAÇÃO EM FORMATO ELIPSE, NA 
COR CINZA CRISTAL; POSSUIR 04 PÉS TIPO 
PONTEIRA EM PLÁSTICO INJETADO EM 
POLIPROPILF_NO MEDINDO 30X60 COBRINDO 
TODA A PONTA )QS PÉS E NIVELADORES 
DE ALTA RESISTÊNCIA FIXADA NA BASE 
DOS PÉS POR SISTEMA DE ROSCA 05/16, 
QUE PERMITE A REGULAGEM QUANDO FOR 
NECESSÁRIO. ENTRE OS 03 PÉS DEVERÁ 
TER DUAS RETAGUARDA CONFECCIONADO 
EM MDP BP (15MM) FABRICADO ATRAVÉS 
DE PARTÍCULAS DE MADEIRA COM RESINAS 
SINTÉTICAS (UREIA FORMOL),REVESTIDO 
POR AMBAS AS FACES POR UMA FOLHA 
CELULÓSICA DECORATIVA BANHADA EM 
SOLUÇÃO MELAMÍNICA FIXADA ATRAVÉS DE 
UM PROCESSO DE PRENSA DE BAIXA 
PRESSÃO; PASSAGEM DE FIO EMBUTIDO 
NAS 03 COLUNAS; PRODUTO DEVE 
ATENDER ÃS EXIGÊNCIAS DA NORMA 
REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÃRIO
PARA POSTOS DE TRABALHO) DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO 

UNID 40 1.072,67 42 90680 
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ATRAV S DE APRESENTAÇ • O DE LAUDO DE 
CONFORMIDADE ERGONOMICA PARA COM 
A NR 17, POR PROFISSIONAL DE 
ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO 
COM VALIDADE A VENCER, EM PAPEL 
TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A 
ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM 
FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO 
TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE, 
MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E 
CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. SERÃO 
DESCLASSIFICADÇ',S AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTA LOS. 

6 

ESTANTE BIBLIOTECA EM AÇO, FACE DUPLA 
- ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: BASE 
MONTAVEL DE AÇO COM 12 PRATELEIRAS 
EM CHAPA DE AÇO #22 (0,90MM) NA MEDIDA 
DE 2300MM(A)X1020MM(L)X555MM(P) COM 
BASE DE SUSTENTAÇÃO E COLUNAS EM 
CHAPA #18(1,20MM) COM 02 COLUNAS 
CONFECCIONADAS EM CHAPA DE AÇO # 18 
(1,20MM) SENDÕ (2300MM) DE ALTURA COM 
DOBRA PERFILADA EM "L" DE (30MMXB0MM) 
COM 35 REGULAGENS PARA 
POSICIONAMENTO DAS PRATELEIRAS POR 
ESTAMPOS RETANGULARES 30MM(A) X 
4MM(L) DISTANCIADOS EM SUAS 
EXTREMIDADES INFERIORES A CADA 60MM 
DIFERENÇA ENTRE UM FURO E OUTRO, 
FURAÇÃO. BASE: CONFECCIONADA TODA 
EM CHAPA #20 (0,90MM) MEDINDO 
100MM(A)X1020MM(L)555MM(P)POSSUI UM 
COM RECORTE PARA A FIXAÇÃO DAS 
COLUNAS IJO ÇENTRO DA BASE COM 
MEDIDAS DE (30MMX80MM). ARREMATE 
CHAPÉU: CONFECCIONADO EM CHAPA 
#20(0,90MM). TRATADO PELO PROCESSO 
ANTI-CORROSIVO A BASE DE FOSFATO DE 
ZINCO E PINTURA ELETROSTÁTICA A PO 
(TINTA HIBRIDA) COM CAMADA DE 30 A 40 
MICRONS COM SECAGEM EM ESTUFA A 240 
°C. SUPORTAR ATÉ 60 KG POR 
PRATELEIRAS DISTRIBUIDOS DE FORMA 
UNIFORME. DIMENSÕES ( AXLXP): 2300MM X 
1020MM X 555MM.PRODUTO DEVE ATENDER 
AS EXIGÊNCIAS DA NORMA 
REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIARIO 
PARA POSTOS DE TRABALHO) DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO 
ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE 
CONFORMIDADE ERGONOMICA PARA COM 
A NR 17, POR PROFISSIONAL DE 
ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO 
COM VALIDADE A VENCER, EM PAPEL 
TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A 

UND 230 2.504,67 576074,10 .
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ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM 
FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO 
TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE, 
MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E 
CONCLUSÃO, •DATA E VALIDADE. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTA-LOS. 

7

ESTANTE DE AÇO DE 6 PRATELEIRAS 
REFORÇADAS -ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
PRATELEIRAS EM CHAPA DE AÇO COM 
DOBRAS DUPLAS NAS LATERAIS (4 DOBRAS 
PERPENDICULARES) E TRIPLAS NAS 
PARTES FRONTAIS E POSTERIORES (6 
DOBRAS PERPENDICULARES 90°); AS 04 
COLUNAS CONFECCIONADAS EM CHAPA DE 
AÇO (0,90MM) MEDINDO 2000MM DE ALTURA 
DOBRA PERFILADA EM "L" DE 30X30 MM 
COM 40 REGULAGENS DE ALTURA EM 
FURAÇÃO OBLONGA POSSIBILITANDO UM 
REGULAGEM E UM TRAVAMENTO MAIS 
EFICAZ DAS PRATELEIRAS. REFORÇOS 
ÒMEGA NA PARTE INTERNA DAS 
PRATELEIRAS MEDINDO 13 X 50 X 900MM 
COM 4 DOBRAS; ACOMPANHA 48 
PARAFUSOS COM PORCAS SEXTAVADAS 
ZINCADAS DE % X '/; ACOMPANHAR PÉS 
TIPO SAPATAS EM "L" EM POLIPROPILENO 
RESISTENTE COM RECORTE CENTRAL 
POSSIBILITANDO ENCAIXE NAS COLUNAS. 
ACABAMENTO DA ESTANTE (COLUNA E 
PRATELEIRAS) DEVE SER PINTADO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA LÍQUIDA 
(ESMALTE SINTÉTICO) NA COR CINZA; 
DIMENSÕES: ALT - 2000MM LARG. 920MM 
PROF. 300MM.. PRODUTO DEVE ATENDER 
AS EXIGÊNCIAS DA NORMA 
REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIARIO 
PARA POSTOS DE TRABALHO) DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO 
ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE 
CONFORMIDADE ERGONÕMICA PARA COM 
A NR 17, POR PROFISSIONAL DE 
ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO 
COM VALIDADE A VENCER, EM PAPEL 
TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A 
ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM 
FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO 
TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE, 
MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E 
CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTA-LOS. 

UND 100 521,67 52 16700 

(4 
Wy 

8 
ARQUIVO DE AÇO CINZA 04 GAVETAS 
SIMPLES - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

UND 50 1.353,00 67.650,00 
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CORPO E FRENTE DAS GAVETAS 
CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO #26 
COM HASTES PARA PASTAS SUSPENSAS 
EM GALVALUME CHAPA #20 REFORÇADA 
PELO SISTEMA DE PERFILAMENTO EM 
OMEGA; CONTER 6 REFORÇOS INTERNOS 
TIPO "Z"; GAVETAS MONTADAS NO SISTEMA 
DE DOBRAS MEDIDAS EXTERNAS 
APROXIMADA [ -3 300MM(A) X 400MM(L) X 
470MM (P), FUNDO EM CHAPA DE AÇO EM 
GALVALUME REFORÇADA PELO SISTEMA DE 
DOBRA EM OMEGA, FRENTE DAS GAVETAS 
EM CHAPA DE AÇO #26 (0,45MM) FIXADOS 
ATRAVÉS DE PARAFUSOS M4, POSSUIR 
PORTA ETIQUETA ESTAMPADO EM BAIXO 
RELEVO NA PARTE SUPERIOR DA GAVETA. 
POSSUIR PUXADOR ESTAMPADO 
(EMBUTIDO) EM TODA EXTENSÃO 
SUPERIOR DA GAVETA COM ACABAMENTO 
PERFIL EM PVC NA COR CINZA CRISTAL. 
REFORÇO PELO SISTEMA DE 
PERFILHAMENTO EM "OMEGA", MANTENDO 
AS PROPRIEDADES DO AÇO REFORÇANDO 
A ESTRUTURA DO ARQUIVO. FECHADURA 
CILÍNDRICA DO TIPO YALE COM SISTEMA 
ARTICULADO CONTENDO 2 CHAVES E COM 
SISTEMA DE FECHAMENTO SIMULTÂNEO 
DAS GAVETAS MEDIANTE TRANCA; PINTADO 
COM PINTURA LIQUIDA (ESMALTE 
SINTÉTICO) EM ESTUFA A 120 °C, NA COR 
AZUL. MEDIDAS: 133X47X57 CM (AXLXP) 
COM VARIAÇÃO„ DE +1- 5%. PRODUTO DEVE 
ATENDER AS'rEXIGÉNCIAS DA NORMA 
REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIARIO 
PARA POSTOS DE TRABALHO) DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO 
ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE 
CONFORMIDADE ERGONOMICA PARA COM 
A NR 17, POR PROFISSIONAL DE 
ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO 
COM VALIDADE A VENCER, EM PAPEL 
TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A 
ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM 
FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO 
TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE, 
MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E 
CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTA-LOS. 

9 

MESA DE REUNIÃO RETANGULAR 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MEDINDO 
2000X 900X750 (LXPXA) COM VARIAÇÃO DE 
+1- 5/°. ; REVESTIDAS COM FITA DE BORDA 
DE PVC COM 2 MM DE ESPESSURA EM 
TODOS OS LADOS, COM RAIO DE 15 MM NAS 

UND 42 1.09 1,00 45.822,00 
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ARESTAS, SENDO ALTAMENTE RESISTENTE 
A IMPACTOS. PAINEL FRONTAL EM MADEIRA 
MDP DE 15 MM DE ESPESSURA NA COR 
CINZA, REVESTIDAS COM FITA DE BORDA 
DE PVC. POSSUIR DOIS PÉ DO TIPO 
"PAINEL" MEDINDO 650 (L) X 680 (A) X 15 (P) 
APROXIMADAMENTE QUE FORMA A 
ESTRUTURA DË SUSTENTAÇAO DA MESA E 
DEVERA SER CONFECCIONADO EM MDP DE 
15 MM, COM O MESMO MATERIAL DO TAMPO 
NA COR AZUL, REVESTIDAS COM FITA DE 
BORDA DE PVC, COM 2 MM DE ESPESSURA 
EM TODOS OS LADOS, COM RAIO DE 15 MM 
NAS ARESTAS, SENDO ALTAMENTE 
RESISTENTE A IMPACTOS; POSSUIR 
PONTEIRAS EM PLÁSTICO DE ALTO 
IMPACTO POSSIBILITANDO NIVELAMENTO 
DO PISO CASO HAJA NECESSIDADE. 
PRODUTO DEVE ATENDER AS EXIGÉNCIAS 
DA NORMA REGULAMENTADORA NR-
17.3(MOBILIARIO PARA POSTOS DE 
TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DO EMPREGO ATRAVÉS DE 
APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE 
CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM 
A NR 17, POR PROFISSIONAL DE 
ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO 
COM VALIDADE A VENCER, EM PAPEL 
TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A 
ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM 
FOTO DO PRCl1UTO E SUA DESCRIÇAO 
TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE, 
MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E 
CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTA LOS. 

10 

CADEIRA DIRETOR COM BRAÇOS E 05 
(CINCO) RODIZIOS ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: GIRATÓRIA OPERACIONAL, NO 
MÍNIMO DO TIPO B, COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS EM, NO MÍNIMO ALTURA, 
CONFORME ABNT NBR 13962/2018 COM, NO 
MÍNIMO, ESPALDAR MÉDIO. AJUSTES 
MÍNIMOS PARA OS MOVIMENTOS 
INDEPENDENTES PARA ALTURA DO 
ASSENTO, RODIZIOS DE DUPLO GIRO, GIRO 
DE 360 GRAUS DO ASSENTO/ENCOSTO, 
ALTURA DOS BRAÇOS, ALTURA E 
INCLINAÇÃO DO ENCOSTO. ENCOSTO: 
ESTOFAMENTO EM ESPUMA FLEXIVEL DE 
POLIURETANO INJETADA MOLDADA COM 
ESPESSURA MÉDIA PREDOMINANTE DE, NO 
MÍNIMO, 40 M.M. LARGURA MÍNIMA DO 
ENCOSTO DE 420 MM, EXTENSÃO VERTICAL 
MINIMA DO ENCOSTO DE 460 MM, AJUSTE 

UND 50 1.035,00 51.750,00 
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DE ALTURA DO ENCOSTO EM NO M NIMO 5 
PONTOS, COM CURSO VERTICAL MÍNIMO DE 
AJUSTE DE 70 MM. ASSENTO: 
ESTRUTURADO EM CHASSI DE 
POLIPROPILENO INJETADO COM ALETAS DE 
REFORÇOS ESTRUTURAIS OU EM 
COMPENSADO - MULTILAMINADO 
ANATÓMICO DE ESPESSURA MINIMA DE 12 
MM, ESTOFAMENTO EM ESPUMA FLEXIVEL 
DE POLIURETANO INJETADA MOLDADA COM 
40 MM DE ESPESSURA MINIMA MÉDIA 
PREDOMINANTE. FIXAÇÃO DOS ELEMENTOS 
AO CHASSI DE ASSENTO ATRAVÉS DE 
PARAFUSOS E PORCAS GARRAS COM 
ROSCA MÉTRICA SEM USO DE PERFIS DE 
BORDO EXTRUTUADOS EM PVC 
REVESTIMENTO DO ASSENTO E DO 
ENCOSTO EM TECIDO TIPO CREPE DE FIOS 
DE POLIÉSTER OU LAMINADO SINTÉTICO 
ESPALMADO SOBRE MALHA EM COR 
PRETO. LARGURA E PROFUNDIDADE DE 
SUPERFÍCIE MÍNIMAS DE 460 MM. 
MECANISMO: MECANISMO OPERACIONAL 
DO TIPO CONTATO PERMANENTE QUE 
POSSIBILITE, NO MÍNIMO, AJUSTE DE 
ALTURA DO ASSENTO, AJUSTE DE ALTURA 
DO ENCOSTO E AJUSTE DE INCLINAÇÃO DO 
ENCOSTO, DE MANEIRA INDEPENDENTE 
ENTRE SI. PLATAFORMA DO ASSENTO COM, 
NO MÍNIMO, CHAPA DE AÇO CARBONO 
ESTAMPADA COM ESPESSURA MINIMA DE 
2,65 MM E FUNDIDA AOS DEMAIS 
ELEMENTOS ATRAVÉS DE SOLDA DO TIPO 
MIG/MAG OU ELETROFUSÃO OU EM 
ELEMENTO ÚNICO SEM SOLDA. SUPORTE 
DO ENCOSTO DÕ MECANISMO ARTICULADO 
COM MOLA DE RETORNO AUTOMÁTICO QUE 
PROPORCIONE O CONTATO PERMANENTE 
QUANDO O MESMO ESTIVER DESTRAVADO. 
MECANISMO DO TIPO MONOBLOCO, OU 
SEJA, A PORÇÃO DO ENCOSTO DEVE ESTAR 
UNIDA PERMANENTEMENTE E NÃO DE 
MODO A DESACOPLÁ-LA DO ASSENTO. O 
USUÁRIO É CAPAZ DE TRAVAR O ENCOSTO 
EM QUALQUER POSIÇÃO AO LONGO DO 
CURSO ANGULAR DE INCLINAÇÃO DE 30 
GRAUS (MÍNIMO). EXTENSOR DO ENCOSTO 
DO MECANISMO EXECUTADO EM AÇO 
CARBONO COMESPESSURA MÍNIMA DE 
PAREDE DE 3 MM. TAL SUPORTE DO 
ENCOSTO É OBRIGATORIAMENTE PROVIDO 
DE CARENAGEM PLÁSTICA DE PROTEÇÃO E 
ACABAMENTO INJETADA EM 
POLIPROPILENO, PORÉM NÃO SER 
CORRUGADA (SANFONADA), PARA 
PRESERVAR SEGURANÇA DO USUÁRIO 
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CONTRA ELEMENTOS OCOS, CONFORME 1' 
ESPECIFICADO SUPRA QUANDO DO 
DETALHAMENTO DO ENCOSTO E CONTRA 
ENCOSTO. ELEMENTOS METÁLICOS DO 
MECANISMO CONSTRUIDOS EM CHAPA DE 
AÇO E/OU EXPOSTOS APRESENTAM 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE POR MEIO DE 
PINTURA ELETROSTÁTICA A P6, COM 
TRATAMENTO ANTI FERRUGINOSO E 
POSTERIOR CURA E POLIMERIZAÇAO EM 
ESTUFA. COLUNA: COLUNA PARA AJUSTE 
DE ALTURA E GIRO DE 360° DO ASSENTO A 
GÁS, COM CLASSIFICAÇÃO DE QUALIDADE E 
SEGURANÇA MÍNIMAS CONFORME CLASSE 
3 OU 4 DA NORMA EN DIN 16955/2017 COM 
CURSO MÍNIMO DE 120 MM. BASE CINCO 
PATAS: CONFECCIONADA EM AÇO TUBULAR 
DE SEÇÃO RETANGULAR OU SEMI-
OBLONGA CUJAS DIMENSÕES DO PERFIL 
TUBULAR SEJAM, NO MÍNIMO, DE 20 X 30 X 
1,50 MM, SOLDADAS POR ELETROFUSAO E 
COM REFORÇÒËM METAL INERT GAS EM 
DOIS ANÉIS CENTRAIS ESTAMPADOS QUE 
FORMAM O CÔNICO DE ALOJAMENTO DO 
PISTÃO. NÃO É ADMITIDO O USO DE BUCHA 
PLÁSTICA OU SOLDA PARA FIXAÇÃO DO 
PINO DO RODÍZIO, PARA FACILITAR 
EVENTUAIS MANUTENÇÕES, O MESMO 
DEVERÁ SER FIXÒ ATRAVÉS DE ANEL 
METÁLICO. RODIZIOS: DE DUPLO GIRO DO 
TIPO "W', COM BANDA DE RODAGEM EM PU 
COM CORES DIFERENTES NA BANDA DE 
RODAGEM E NO CENTRO DA RODA E 
DIMENSIONAIS CONFORME O 
PRECONIZADO PELOS REQUISITOS 
APLICÁVEIS DA ABNT NBR 13962/2018, COM 
EIXO VERTICAL DE, NO MINIMO, 10 MM, COM 
ANEL ELÁSTICO METÁLICO PARA FIXAÇÃO 
DO RODÍZIO A BASE SEM O USO DE BUCHA 
PLÁSTICA OU SOLDA. BRAÇOS 
ESTRUTURADOS EM CORPO DE AÇO 
CARBONO OU RESINA DE ENGENHARIA OU 
OUTRO MATERIAL QUE 
COMPROVADAMFNTE SUPORTE OS 
ENSAIOS DA ASF'NBR 13962:2018, DE COR 
PRETA, COM PINTURA ELETROSTÁTICA A 
PÓ EM CASO DE AÇO CARBONO, 
CARENAGEM INJETADA EM 
POLIPROPILENO, ACIONADO POR .BOTAO, 
COM NO MÍNIMO 5 PONTOS DE REGULAGEM 
EM ALTURA, APOIA BRAÇOS ERGONÔMICO 
E ANATÓMICO, INJETADO EM 
POLIPROPILENO DE COR PRETA, COM 
DIMENSÕES NOMINAIS MÍNIMAS DE 240 MM 
DE COMPRIMENTO POR 80 MM DE 
LARGURA. PRODUTO DEVE ATENDER AS 
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EXIG NCIAS DA NORMA 
REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO 
PARA POSTOS DE TRABALHO) DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO 
ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO CERTIFICADO 
DA ABNT Ol) LAUDO ERGONÓMICO EM 
CONFORMIDADE COM REQUISITOS 
APLICÁVEIS DO SUBITEM 17.3.3 DA NR-17, 
PORTARIA MTPS 3.751 DE 1990 DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, 
EMITIDO POR ERGONOMISTA CERTIFICADO 
PELA ABERGO, COM IMAGENS, 
DESCRIÇÕES DO PRODUTO E SUAS 
FUNCIONALIDADES PRESENTES NO 
LAUDO/RELATÓRIO DA AVALIAÇÃO. NÃO 
SERÃO ACEITOS LAUDOS GENÉRICOS, SEM 
IDENTIFICAÇÃO DETALHADA DO PRODUTO 
OBJETO ' DA ANALISE. OS 
LAUDOS/RELATÓRIOS DEVEM VIR 
ACOMPANHADOS, COM DECLARAÇÃO DE 
CERTIFICAÇÃO JUNTO Á ABERGO DO 
PROFISSIONAL DE CLASSE QUE REALIZOU A 
AVALIAÇÃO ERGONÓMICA NO PRODUTO; 
PRODUTO COM O OBJETO OFERTADO PARA 
ESTE REFERIDO ITEM DE ACORDO 
EXIGÉNCIAS DA NORMA 
REGULAMENTADORA NR-17.3. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTÁ LOS. COM 12 MESES (1 ANO), 
NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS 
OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

11 

CADEIRA MONOBLOCO BRANCA SEM 
BRAÇO. ESPECIFICAÇÃO : DEVE TER 
ESTRUTURA RESISTENTE PRODUZIDA COM 
MATÉRIA-PRIMA 100% VIRGEM, DE ALTA 
QUALIDADE. SER ADITIVADO COM ANTI-UV, 
RESISTENTE AOS RAIOS SOLARES; 
POSSUIR DESIGN MODERNO E 
CONFORTÁVEL NA COR BRANCO. SUPORTA 
PESO DE ATÉ 120 KG; DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE (A X L X P) 88 X 40 X 39 
CM. PRODUTO DEVE ATENDER ÁS 
EXIGÉNCIAS L'E CONFORMIDADE, EM 
ATENDIMENTO AO PRESCRITO NO ANEXO 
DA PORTARIA INMETRO N° 166 DE 14 DE 
ABRIL DE 2021, "REQUISITOS DE AVALIAÇÃO 
DA CONFORMIDADE PARA CADEIRAS 
PLÁSTICAS MONOBLOCO, JUNTO A 
PROPOSTA DE PREÇOS, SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTA-LOS 

UND 400 50,00 20.000,00 

12 
MESA EM POLIPROPILENO INJETÁVEL 
QUADRADA EMPILHÁVEL DE 04 LUGARES 
MEDINDO ESPECIFICAÇÃO 70X70X70 

UND 100 89,33 8.933,00 
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MAT RIA-PRIMA 100% VIRGEM, TENDO, 
DESSA FORMA, GARANTIA DE QUALIDADE 
DO MATERIAL; PRODUTO ADITIVADO COM 
ANTI-UV, OU SEJA, RESISTENTE AOS RAIOS 
SOLARES E DE FÁCIL LIMPEZA. DEVERA 
SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER 
OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE 
DOS PRODUTOS OFERTADOS NA 
PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO 
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO A 
QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS 
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME 
ESTE EDITAL. "TAMBÉM PODERÁ SER 
VERIFICADA A VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS 
EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA 
A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER 
CATALOGO REJEITADO E/OU SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTA-LOS EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE 
NÃO APRESENTE -1 OS 
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LONGARINA 3~LUGARES ESPECIFICAÇIES 
MÍNIMAS: COM ASSENTO E ENCOSTO 
INJETADOS EM POLIPROPILENO E 
ESTRUTURA METÁLICA. ASSENTOS E 
ENCOSTOS INJETADOS EM POLIPROPILENO 
COM ORIFICIOS PARA FACILITAR 
PERSPIRAÇÃO. NO ASSENTO E NO 
ENCOSTO, COR A ESCOLHER DENTRE AS 
POSSIBILIDADES DE CARTELA, DIMENSÕES 
MÍNIMAS DE 460 MM DE LARGURA PARA O 
ASSENTO, 390 MM DE PROFUNDIDADE DE 
SUPERFÍCIE PARA ASSENTO, 300 MM DE 
ALTURA TOTAL ABSOLUTA DO ENCOSTO E 
460 MM DE LARGURA TOTAL ÚTIL DO 
ENCOSTO. FIXAÇÃO DO ENCOSTO A 
ESTRUTURA COM ISOLAMENTO EM 
RELAÇÃO A ESTRUTURA PARA NÃO 
MARCAR O PLÁSTICO E FIXAÇÃO FINAL 
ATRAVÉS DE PLUGS COM A MESMA COR DO 
ENCOSTO. FIXAÇÃO DO ASSENTO ATRAVÉS 
DE ENCAIXE SOB PRESSÃO E REBITES DE 
ALUMÍNIO OU PARAFUSOS ESPECIAIS PARA 
PLÁSTICO. ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO 
DO ASSENTO E DO ENCOSTO 
MANUFATURADA EM AÇO CARBONO DE 
SEÇÃO OBLONGA COM TRAVESSAS SOB O 

13 

ASSENTO EM TUBOS DE SEÇÃO CILÍNDRICA, 
SENDO O SUPORTE DE ENCOSTO 
CONFECCIONADO EM DUAS HASTES 

UND 60 705,00 42 30000 

TUBULARES OBLONGAS E TODOS OS 
COMPONENTES METÁLICOS DEVERÃO SER 
DESENGRAXADOS, ESTABILIZADOS E 
RECEBER TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINÓSO E ACABAMENTO EM 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ DE COR 
PRETA. VIGA DE SUSTENTAÇÃO DOS 
ASSENTOS: DE FORMATO RETANGULAR, 
CUJA MEDIDA DE ALTURA MÍNIMA DA VIGA É 
DE 50 MM COM ESPESSURA DE PAREDE 
MINIMA DE 1,50 COM AS EXTREMIDADES 
SELADAS POR MEIO DE TAMPÕES 
INJETADOS EM POLIPROPILENO OU CHAPAS 
DE AÇO SOLDAS COM ACABAMENTO SE 
MODO A NÃO PÉRMITIR ESCORIAS, NEM 
VOLUMES E TAMPOUCO RESPINGOS DE 
SOLDA. BASES DA LONGARINA EM 
FORMATO DE "T" OU "Y" INVERTIDO OU 
SIMILAR, SENDO A HASTE VERTICAL DE 
INTERLIGAÇÃO DA BASE HORIZONTAL AO 
TUBO TRANSVERSAL DE SUSTENTAÇÃO 
DOS ASSENTOS, MANUFATURADA EM TUBO 
DE SEÇÃO CIRCULAR, ELÍPTICA, 
RETANGULAR OU OBLONGA, DE DIMENSÃO 
MÍNIMA DE LADO DE 50 MM, CONIFICADA OU 
ESTAMPADA EM SUA PORÇÃO SUPERIOR 
PARA ENCAIXE NAS ESPERAS DA VIGA OU 
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NA PR. FRIA VIGA, PERMITINDO FACILIDADE 
DE TROCA EM EVENTUAIS CASOS DE 
MANUTENÇÃO. ,BASE HORIZONTAL DA 
LONGARINA EM AÇO COM CARENAGEM 
PLÁSTICA INJETADA EM PP E SAPATAS 
PLÁSTICAS PARA ATRITO COM O PISO QUE 
PERMITAM REGULAGEM DE ALTURA PARA 
AJUSTAR POSSÍVEIS DESNIVELAMENTOS 
DO PISO. PRODUTO DEVE ATENDER ÁS 
EXIGÊNCIAS DA NORMA 
REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO 
PARA POSTOS DE TRABALHO) DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO 
ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO CERTIFICADO 
DA ABNT OU LAUDO ERGONÕMICO EM 
CONFORMIDADE COM REQUISITOS 
APLICÁVEIS DO CUBITEM 17.3.3 DA NR-17, 
PORTARIA MTPS 3.751 DE 1990 DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, 
EMITIDO POR ERGONOMISTA CERTIFICADO 
PELA ABERGO, COM IMAGENS, 
DESCRIÇÕES DO PRODUTO E SUAS 
FUNCIONALIDADES PRESENTES NO 
LAUDO/RELATÓRIO DA AVALIAÇÃO. NÃO 
SERÃO ACEITOS LAUDOS GENÉRICOS, SEM 
IDENTIFICAÇÃO DETALHADA DO PRODUTO 
OBJETO DA ANÁLISE. OS 
LAUDOS/RELATÓRIOS DEVEM VIR 
ACOMPANHADOS, COM DECLARAÇÃO DE 
CERTIFICAÇÃO JUNTO Á ABERGO DO 
PROFISSIONAL DE CLASSE QUE REALIZOU A 
AVALIAÇÃO ERGONÕMICA NO PRODUTO; 
PRODUTO COM O OBJETO OFERTADO PARA 
ESTE REFERIDO ITEM DE ACORDO 
EXIGÊNCIAS DA NORMA 
REGULAMENTADORA NR-17.3. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTA LOS. COM 12 MESES (1 ANO), 
NO MÍNIMO; DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS 
OU DEFEITOS DEcABRICAÇÃO. 

1• ~+. 
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BERÇO COM COLtrHAO - ESPECIFICAÇIES 
MÍNIMAS: ESTRUTURA DA MATÉRIA-PRIMA 
EM MDF DE, 6 MM, 9MM, 15MM E 25MM COM 
CANTOS ARREDONDADOS; O 
REVESTIMENTO DEVE SER NA PINTURA UV 
E PU, SENDO CAIBROS EM MADEIRA DE 
DIMENSÕES 1300X30X35MM; ESTRADO COM 
REGULAGEM DE ALTURA; PARA USO EM 
COLCHÕES NA MEDIDAS DE 60CM X 129CM 
COM VARIAÇÃO DE +1- 5%; SISTEMA DE 
MONTAGEM/FERRAGEM: PARAFUSOS EM 
AÇO, POSSUIR SUPORTE PARA 
MOSQUITEIRO EM ARAME DE AÇO 
REVESTIDO COM PINTURA EPOXI PÓ 
ELETROSTÁTICA; ACOMPANHAR RODIZIOS 
DE PLÁSTICO, SENDO 2 COM TRAVAS E 2 
SEM TRAVAS; POSSUIR AJUSTE DE ALTURA 
DO COLCHÃO;; COR BRANCO; DIMENSÕES 
TOTAIS: (L X A X P) 62 X105 X 133 CM COM 
VARIAÇÃO DE +/- 5%. PRODUTO DEVE SER 
APROVADO T INMETRO PARA A 

1 CERTIFICAÇÃO DE BERÇOS INFANTIS, UND 50 1.184,00 59.200,00 
ATESTA QUE A EMPRESA ABAIXO ATENDE 
AO MODELO 4_" E CERTIFICAÇÃO E AO 
PRESCRITO NAS PORTARIAS 11612015, 
252/2016 (RGCP), 250/2016, 53/2016 E 
195/2020, E DEVE ATENDER AS EXIGÊNCIAS 
ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE 
CERTIFICADO QUE ATESTEM A QUALIDADE 
DO PRODUTO, PARA CUMPRIMENTO DAS 
NORMAS TÉCNICAS QUE O PRODUTO 
ATENDE AS EXIGENCIAS. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS DA LICITANTE EXCLUSIVAMENTE 
POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO QUE 
NÃO APRESENTA-LOS. PRODUTO DEVE SER 
ENTREGUE MONTADO. O COMPRIMENTO E 
A LARGURA DO COLCHÃO A SER 
FORNECIDO COM O BERÇO, DEVEM SER 
TAIS QUE O ESPAÇO ENTRE O COLCHÃO E 
AS LATERAIS, E, ENTRE O COLCHÃO E AS 
CABECEIRAS, NÃO EXCEDA A 30MM; B-
ALTURA: 120MM (-5/+15MM). 

VALOR TOTAL GERAL 9.423.660,21 

19,2. Para efeito dos lances será considerado o VALOR TOTAL DE CADA LOTE, 
que deve ser a m&tiplicação da quantidade pelo valor unitário em R$ de cada 
item que compõe o lote, resultando na soma final desses itens. 

19.3. JUSTIFICATIVA PARA A COMPOSIÇÃO DO LOTE — Os itens foram agrupados 
em lotes. Essa união foi feita observando a questão da economicidade, da agilidade do 
processo, facilidade de recebimento e logística de distribuição, visto que numa 
eventualidade de atraso de entregas por parte de um fornecedor, caso se tratasse de 
itens segregados, teríamos problema na distribuição do objeto, prejudicando todo o 
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processo de ensino dos alunos. Assim também se manifestam a jurisprudência e os 
normativos legais sobre a matéria, senão vejamos: 

"Resolução/cD/FNDE no 38, de 21 de julho de 2011 
Art. 3° 

IV — preenchimento da Consolidação de, Pesquisas de Preços, cujo 
modelo constitui anexo desta Resolução, na qual serão indicados os 
menores orçamentos obtidos para cada item ou lote pesquisado e 
cotado, com vistas à identificação do fornecedor ou prestador do qual 
poderá ser feita a aquisição dos materiais e bens ou a contratação dos 
serviços;" 

"SÚMULA N°247 TCU 
É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço 
global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, 
compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja 
prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, 
tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes 
que, embora não dispondo de capacidade para a execução, 
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com 
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de 
habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

Fundamento Legal - Constituição Federal, art. 37, incisos XXI - Lei n° 
8443, de 16-7-1992, art. 4° - Lei n°8.666, de 21-6-1993, art. 3°, § 1°, inc. 
I; art. 15, inc. IV; art. 23, §§ 1° e 2° - Súmula n°222 da Jurisprudência do 
TCU, in DOU de 3-1-1995 Precedentes - Proc. 007.759/1994-0, Sessão 
de 15-06-1994, Plenário, Ata n° 27, Decisão n° 393, in DOU de 29-06-
1994, páginas 9622/9636 - Proc. 575.475/1998-6, Sessão de 10-05-
1999, Plenário, Ata n° 17, Decisão n° 201, in DOU de 20-05-1999, 
páginas 86/120 - Proc. 525.067/1995-7, Sessão de 07-07-1999, 
Plenário, Ata n°29, Acórdão 108, in DOU de 19-07-1999, páginas 32/73 
- Proc. 575.578/1997-1, Sessão de 20-10-1999, Plenário, Ata n° 46, 
Decisão n° 744, in DOU de 04-11-1999, páginas 37/68 - Proc. 
010.677/1997-6, Sessão de 15-03-2000, Plenário, Ata n° 09, Decisão n° 
143, in DOU de 24-03-2000, páginas 56/89 - Proc. 009.800/1999-9, 
Sessão de 21-06-2000, Plenário, Ata n° 24, Decisão n° 503, in DOU de 
05-07-2000, páginas 38/58 - Proc. 008.158/2002-9, Sessão de 19-03-
2003, Plenário, Ata n° 06, Acórdão 236, in DOU de 28-03-2003, páginas 
347/444" 

19.2.1. Quantos aos produtos citados no manifesto, todos eles estão disponíveis no 
mercado ao consumidor. O descritivo dos produtos na pauta tem a finalidade de 
garantir um produto de melhor qualidade possível e assegurar a praticidade no seu uso 
no dia a dia do serviço escolar, sem o propósito de excluir ou diminuir a concorrência à 
licitação. Todos esses objetos citados são encontrados no mercado com facilidade e 
não são exclusividade de nenhum fornecedor. 

19.2.2. Podemos também salientar que o ganho ou prejuízo econômico para o 
município pode ser de valores consideráveis, já que a possibilidade de vários 
vencedores, para itens diferentes poderá inviabilizar a entrega a contento aos alunos, 
já que, caso algum'-iem fique sem a devida entrega, causaria prejuízo para com os, 
demais, ficando estes aguardando o faltante. Já na modalidade por lote, todos os itens, '
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devem ser entregues juntos, oportunizando assim agilidade e a garantia no 
fornecimento aos alunos. 

19.2.3. Por fim, a descrição minuciosa e a exigência de documentos no processo 
licitatório são feitas para que os produtos vencedores do certame sejam seguros do 
ponto de vista corporal dos alunos e de excelente qualidade, sendo aptos a contribuir 
com o crescimento e desenvolvimento do alunado municipal, público-alvo do presente 
objeto. 

20. DAS AMOSTRAS 

20.1. Os produtos referentes ao lote 05 deverão ser apresentádas amostras, 01 (uma) 
unidade de cada item, e também atender às exigências das normas regulamentadoras 
constantes nos próprios itens. Após aprovação dos laudos exigidos junto com a 
Proposta Final Digitalizada, o licitante terá até 05 (cinco) dias úteis para entregar as 
amostras de todos os itens do referido Lote, de acordo com as especificações do 
edital. O não cumprimento do prazo exigido acarretará na DESCLASSIFICAÇÃO DO 
LICITANTE, sendo assim convocada de imediato a licitante subsequente para 
andamento do certame. As amostras serão analisadas por um profissional designado 
pelo órgão competente. As Licitantes que tiverem suas amostras em desconformidade 
com as especificações serão DESCLASSIFICADAS. 

20.2. O arrematante deverá enviar uma amostra do item arrematado após a 
convocação pelo sistema em sessão pública, a ser entregue na Secretaria Municipal 
de Educação, para as devidas avaliações técnicas pela equipe gestora da secretaria. 

20.3. As amostras ficarão disponíveis para devolução aos licitantes no prazo de até 30 
(trinta) dias após a emissão do laudo e desclassificação ou não de sua proposta. Após 
esse prazo não será mais objeto de devolução. 

Q~ 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N°   QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
MASSAPÉ E A EMPRESA 
 , PARA O 
OBJETO QUE NELE DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE MASSAPÉ-CE., através da Secretaria de Educação da Prefeitura 
Municipal de um lado, sediada à Rua Major José Paulino, n° 191, Centro, CEP.: 
62.140-000, Massapê-CE., com CNPJ: 07.598.691/0001-16, neste ato representada 
respectivamente pelo(as) seu(s) Secretário(s), o(as) Sr(as). Sandra Maria Mota do 
Nascimento, doravante denominado(as) CONTRATANTE(S), e de outro 
  com sede em   à 

n° Bairro CEP.: 
  inscrita no CNPJ sob o n°  , Tel: 
  e-mail:  , neste ato representado pelo seu 
 , ci Sr.  , CPF n° 
doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Contrato, sob o 
Regime de Execução de Empreitada por Preço Unitário, tendo em vista o resultado 
da licitação sob a modalidade de   n°  , tudo de 
conformidade com a Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações, mediante as 
Cláusulas e condições a seguir expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Fundamenta-se o presente Contrato na proposta apresentada pela CONTRATADA e 
no procedimento de licitação acima mencionado, devidamente homologado pelo(s) 
Secretário(s) acima citado(s). 

Casos omissos serão resolvidos pelo(s) Secretário(s) e Ordenador(es) de Despesa(s), 
mediante aplicação de legislação pertinente. 

CLÁUSULA SEGUI'!! - DO OBJETO 

Constitui objeto deste termo a Aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes diversos destinados à Sec. de Educação da Prefeitura Municipal de 
Massapê-CE., de acordo com o Termo de Referência/Projeto Básico constante do 
Anexo I do procedimento de licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

I - DA CONTRATANTE 

Prefeitura Municipal de Massapé - Rua Major José Paulino, no 191, centro, CEP: 62140-000 — Fone:(66) 3643-1066 
E-mail: comissaolic2021 @gmail.com — CNPJ: 07.596.691/0001-16 73 



MPrefeitura
~S iSÁPÊ 

a) Efetuar o pagamento correspondente ao valor do fornecimento do objeto, de 
conformidade com o disposto na Cláusula Quarta; 

b) Atestar o recebimento do objeto, após a verificação do eficiente fornecimento do 
objeto, através do Setor responsável. Após a devida conferência, não sendo 
constatado qualquer defeito nos mesmos será atestado o recebimento. Na 
constatação de prubiema no fornecimento do objeto, será obrigatória a reparação, 
para ser concretizada a liquidação da respectiva fatura. 

II- DA CONTRATADA 

a) Fornecer o objeto de acordo com as normas da ABNT e de acordo com o Termo de 
Referência constante do Anexo I do procedimento de contratação; 

b) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados aos seus prepostos ou a 
terceiros durante o fornecimento do objeto contratado; 

c) Responsabilizar-se pelo pagamento de seus impostos, tributos e principalmente pelo 
pagamento dos encargos trabalhistas e previdenciários devidos; 

d) Responsabilizar-se pela solidez, segurança e garantia do objeto contratado, á luz do 
Código Civil Brasileiro; 

e) Manter durante toda a execução deste termo compatibilidade com as obrigações 
assumidas, em especial as condições de HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
exigidas na contratação; e 

f) Faturar o objeto diretamente á CONTRATANTE, vedado o faturamento via terceiros. 

CLÁUSULA QUARTEL..- DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

4.1. O valor GLOBAL do presente contrato é de R$  
( ), perfazendo os valores unitários e totais por item e lote conforme 
o anexo deste termo. 

4.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias do fornecimento do objeto, 
após comprovado o efetivo fornecimento, mediante a apresentação das respectivas 
notas fiscais/faturas. 

4.3. A atualização financeira dos valores a serem pagos, em virtude de 
inadimplemento pela contratante, será efetuada através do INPC (Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor), pro ratatemporis, desde a data final do período do 
adimplemento até a data do efetivo pagamento, desde que comprove que o 
contratante é o único responsável pelo atraso. 

4.4. Os preços serão FIXOS E REAJUSTÁVEIS, na forma do previsto no Sistema de 
Registro de Preços — SRP. 

CLÁUSULA QUINTA'- DA FONTE DE RECURSOS 

Os Recursos Financeiros necessários para custear as despesas referentes á presente 
Licitação serão oriundos do Orçamento da(s) seguinte(s) secretaria(s) e respectiva(s) 
rubrica(s) orçamentária(s): Sec. de Educação — 
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CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E FORMA DE FORNECIMENTO 

6.1. O prazo para início do fornecimento do objeto será imediatamente após a 
homologação da licitação e a respectiva assinatura do termo contratual, vigorando por 
até 12 (doze) meses, IMPRORROGAVEIS. 

6.2. O objeto poderá ser fornecido de forma parcelada, de acordo com as 
necessidades da Administração, em até 20 (vinte) dias de cada solicitação, mediante 
recebimento da Nota de Empenho óu Ordem de Compra. 

6.3. O objeto contratual deverá ser fornecido em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste instrumento, nos endereços e horários informados pela 
CONTRATANTE, no Município de Massapé, com o transporte e o desembarque da 
carga sob responsabilidade da CONTRATADA, no que couber: 

6.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados em até 2 (dois) dias úteis antes do término do prazo de fornecimento, e 
aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 

6.5. A CONTRATANTE terá o direito de, inspecionar e/ou testar os materiais, caso haja 
dúvida no recebimento, para confirmar se atendem as especificações do Termo de 
Referência, sem custo extra para a CONTRATANTE. 

6.6. O responsável pelo recebimento do objeto terá o prazo 'de até 15 (quinze) dias 
úteis, contados a partir da data do efetivo recebimento, para aceitá-los, após 
verificação de que os produtos estiverem em conformidade com as especificações e 
demais exigências contidas no Termo de Referência. Caso não o faça formalmente o 
aceite será considerado feito após o decurso desse prazo. 

6.7. A CONTRATAI'4TE reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo 
com as especificações e condições exigidas no Termo de Referência, podendo aplicar 
as penalidades e sansões previstas ou rescindir o contrato. 

6.8. Sendo constatado fornecimento incompleto ou em desacordo com as 
especificações do Termo de Referência no objeto fornecido, mesmo após a aceitação 
do objeto pelo responsável, a CONTRATADA será convocada para substituir ou 
complementar o objeto no prazo de 10 dias úteis, a contar da convocação pelo 
representante da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

7.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações 
definidas neste Instrumento ou em outros que o complementem, às seguintes multas, 
sem prejuízo das sanções legais constantes dos Art. 155 a 163 da Lei 14.133/2021 e 
responsabilidades civil e criminal: 
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I) Multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre 

o valor total do contrato ou da parcela não cumprida, até o limite de 30% (trinta por 
cento); 

II) Multa por infrações administrativas de 10% (dez por cento) do valor total do 
contrato. 

7.2. As multas, quando aplicadas concomitantemente, não excederão o percentual de 
30% (trinta por cento). 

7.3. O valor da multa aplicado será deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do 
pagamento, momento em que o setor responsável, comunicará à CONTRATADA. Se 
não for possível o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará obrigada 
a recolher a multa por meio de depósito bancário ou DAM (Documento de Arrecadação 
Municipal) em nome da Prefeitura Municipal de Massapê-CE., em conta por ela 
indicada. Se não o fizer, será encaminhado à Procuradoria da Administração para 
cobrança e processo de execução; 

7.4. A contratante poderá aplicar de forma cumulativa as seguintes sanções 
administrativas: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar com a Contratante pelo prazo de 03 (três) anos; e 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas e demais 
cominações legais. 

7.5. A Administração poderá ENCAMINHAR NOTIFICAÇÕES POR E-MAIL, 
possibilitando a abertura de procedimentos administrativos, tais como os de sanções 
por inadimpléncia contratual. 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO E VEDAÇÃO 

8.1. A CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o presente Contrato nas 
hipóteses, formas e consequências previstas nos Art. 137 a 139 da Lei 14.133/2021. 

8.2. É vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da contratante ou de agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato. 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr.(a) 
  CPF n°  , especialmente designado(a) para 
este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117 da Lei 
Federal n° 14.133/2021, doravante denominado(a) simplesmente de FISCAL. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da: Comarca de Massapê—CE., excluindo-sé a quaisquer outros por 
mais privilegiados que sejam, para dirimir quaisquer questões oriundas deste Contrato 
e que não puderem ser resolvidas por meios administrativos. E, em estarem assim 
contratadas, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual forma e teor, 
na presença de 02 (duas) testemunhas que também o assinam, para que surta seus 
efeitos legais e jurídicos. 

Massapé-CE., _ de de 2024. 

Sandra Maria Mota do Nascimento 
Secretário de Finanças e Ordenador 

(Nome do Fiscal) (Nome do Responsável) 
Fiscal do Contrato Contratado 

TESTEMUNHAS: 

1. 2. 
CPF.: CPF.: 
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ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREÂMBULO 

Ata RP n° _/ - Pregão Eletrônico n° (Colocar o n° do Pregão) 

Objeto: (Colocar o objeto do Pregão) 

O Município de Massapê-CE., por intermédio da Secretaria de Educação da 
Prefeitura Municipal, CNPJ sob o n° 07.598.691/0001-16, situada na Rua Major José 
Paulino, n° 191, Centro, CEP.: 62.140-000, representada(s) respectivamente pelo(as) 
seu(uas) Secretária, Sra. Sandra Maria Mota do Nascimento, na qualidade de Órgão 
Gerenciador e Único, participante, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 01 de 
abril de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, suas 
alterações e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta 
apresentada no Pregão acima citado, RESOLVE REGISTRAR o(s) preço(s) 
ofertado(s) pelo Fornecedor Beneficiário conforme descrito(s) abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FORNECEDOR BENEFICIÁRIO 

1) Razão Social:  , sediado  , inscrito 
no CNPJ sob o n°  , representado pelo seu 
  o Sr.  , CPF.:  , e RG: 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

I - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

a) Efetuar o pagamento correspondente ao valor do fornecimento do objeto, de 
conformidade com o disposto na Cláusula Quarta; 

b) Atestar o recebimento do objeto, após a verificação do eficiente fornecimento, 
através do Setor responsável. Após a devida conferência, não sendo constatado 
qualquer defeito nos mesmos será atestado o recebimento. Na constatação de 
problema no fornecimento do objeto, será obrigatória a reparação, para ser 
concretizada a liquidação da respectiva fatura; 

II — DO(S) FORNECEDOR(ES) BENEFICIÁRIO(S) 

a) Fornecer o objeto de acordo com as normas da ABNT e desacordo com o Termo de 
Referência constante do Anexo I do procedimento de contratação; 

b) Responsabilizar-co por quaisquer danos causados aos seus prepostos ou a 
terceiros durante o fornecimento do objeto contratado; 
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c) Responsabilizar-se pelo pagamento de seus impostos, tributos e principalmente pelo 

pagamento dos encargos trabalhistas e previdenciários devidos; 
d) Responsabilizar-se pela solidez, segurança e garantia do objeto contratado, à luz do 

Código Civil Brasileiro; 
e) Manter durante toda a execução deste termo compatibilidade com as obrigações 

assumidas, em especial as condições de HABILITAÇAO E QUALIFICAÇAO 
exigidas na contratação; e 

f) Faturar o objeto diretamente à CONTRATANTE, vedado o faturamento via terceiros. 

( e° DE~ 
~ Ft.s ~~  C 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

3.1. Os itens, especificações e valores são os contantes do anexo deste termo. 

3.2. O valor devido será pago em até 30 (trinta) dias da emissão da Nota Fiscal, 
devidamente atestado seu recebimento pela Administração. 

3.3. A atualização financeira dos valores a serem pagos, em virtude de 
inadimplemento pela Administração, será efetuada através do INPC (Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor), pro rata temporis, desde a data final do período do 
adimplemento até a data do efetivo pagamento, desde que comprove que a 
Administração é a única responsável pelo atraso. 

3.4. Os valores serãó FIXOS E REAJUSTÁVEIS, na forma do previsto no Sistema de 
Registro de Preços — SRP do edital de Pregão Eletrônico que der origem a esse termo. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FONTE DE RECURSOS 

Os Recursos Financeiros necessários para custear as despesas referentes ao 
presente SRP serão oriundos do Orçamento da(s) secretaria(s), as quais são órgãos 
participantes do SRP, e serão alocadas na(s) dotação(ões) orçamentária(s) 
consignada(s) a cada contratação necessária, através do contrato por parte de cada 
órgão participante do SRP. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CONDIÇÕES DE 
FORNECIMENTO 

5.1. O prazo para início do fornecimento do objeto será imediatamente após a 
homologação da licitação e a respectiva assinatura deste termo. O objeto será 
fornecido de forma parcelada, acordo com as necessidades da Administração, em até 
20 (vinte) dias da solicitação, mediante o recebimento de formulário apropriado da 
Contratante. 

5.2. Esta Ata de Registro de Preços tem VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, 
PRORROGÁVEIS, contados da data da sua assinatura, com eficácia legal após a 
publicação do seu extrato no Sítio Eletrônico Oficial e no PNCP (Portal Nacional de 
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Contratações Públicaa); PRORROGÁVEIS POR IGUAL PERÍODO, desde que 
comprovado(s) o(s) preço(s) vantajoso(s). 

5.3. O objeto contratual deverá ser fornecido em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste instrumento, nos endereços e horários informados pela 
CONTRATANTE, no Município de Massapê, com o transporte e o desembarque do 
objeto sob responsabilidade do FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, no que couber. 

5.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados em até 2 (dois) dias úteis antes do término do prazo de fornecimento, e 
aceitos pelo órgão participante, não serão considerados como inadimplemento. 

5.5. O Fornecedor Beneficiário terá o direito de inspecionar e/ou testar os materiais, 
caso haja dúvida no recebimento, para confirmar se atendem as especificações do 
Termo de Referência, sem custo extra para a CONTRATANTE. 

5.6. O responsável pelo recebimento do objeto terá o prazo de até 15 (quinze) dias 
úteis, contados a partir da data do efetivo recebimento, para aceitá-los, após 
verificação de que o objeto fornecido estiver em conformidade com as especificações e 
demais exigências coptidas no Termo de Referência. Caso não o faça fomialmente o 
aceite será considerádó feito após o decurso desse prazo. 

5.7. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo 
com as especificações e condições exigidas no Termo de Referência, podendo aplicar 
as penalidades e sansões previstas ou rescindir o contrato. 

5.8. Sendo constatadó fornecimento incompleto ou em desacordo com as 
especificações do Termo de Referência no objeto fornecido, mesmo após a aceitação 
do objeto pelo responsável, o Fornecedor Beneficiário será convocado para substituir 
ou complementar o objeto no prazo de 10 dias úteis, a contar da convocação pelo 
representante da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES 

6.1. O fornecedor beneficiário sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas 
obrigações definidas neste Instrumento ou em outros que o complementem, às 
seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais constantes dos Art. 155 a 163 da 
Lei 14.133/2021 e responsabilidades civil e criminal: 
I) Multa de mora de G5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre 

o valor total do contrato ou da parcela não cumprida, até o limite de 30% (trinta por 
cento); 

II) Multa por infrações administrativas de 10% (dez por cento) do valor total do 
contrato. 

6.2. As multas, quando aplicadas concomitantemente, não excederão o percentual de 
30% (trinta por cento). 
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6.3. O valor da multa aplicado será deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do 
pagamento, momento em que o setor responsável, comunicará à CONTRATADA. Se 
não for possível o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará obrigada 
a recolher a multa por meio de depósito bancário ou DAM (Documento de Arrecadação 
Municipal) em nome da Prefeitura Municipal de Sobral-CE., em conta por ela indicada. 
Se não o fizer, será encaminhado à Procuradoria da Administração para cobrança e 
processo de execuçàà 

6.4. A contratante poderá aplicar de forma cumulativa as seguintes sanções 
administrativas: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar com a Contratante pelo prazo de 03 (três) anos; e 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas e demais 
cominações legais. 

6.5. A Administração poderá ENCAMINHAR NOTIFICAÇÕES POR E-MAIL, 
possibilitando a abertura de procedimentos administrativos, tais como os de sanções 
por inadimplência contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO 

7.1. As especificações técnicas constantes do Termo de Referência do Edital do 
Pregão acima citado, bem como a Minuta de Contrato do mesmo edital, integram esta 
Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição, complementando-a no 
que não lhe contrariar. 

7.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Massapê — CE., excluindo-se a quaisquer outros 
por mais privilegiados que sejam, para dirimir quaisquer questões oriundas deste 
termo e que não puderem ser resolvidas por meios administrativos. O presente termo, 
após lido e achado conforme, é assinado pelo(s) representante(s) legal(is) da 
Administração e pelo(s) Fornecedor(es) Beneficiário(s), para que surta seus efeitos 
legais e jurídicos. 

Massapê-CE., _ de de 

Sandra Maria Mota do Nascimento (Nome do Responsável) 
Secretária de Educação Fornecedor Beneficiário 

TESTEMUNHAS: 

1.   2.  
CPF.: CPF.: 
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MASè°APÊ 
ANEXO IV 

DECLARAÇÕES 

I - RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 

II- CUMPRIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 

111- INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

MODELO - EMPREGADOR PESSOA FÍSICA/PESSOA JURÍDICA 
(colocar em papel timbrado quando se tratar de pessoa jurídica) 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÉ-CE. 

REF.: Pregão Eletrônico n° (Colocar o n° da Licitação) 

  (Identificação do licitante), inscrito(a) no CPF/CNPJ n° 

I — Declara para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n° 14.133, de 01 
de abril de 2021, que não emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
menores de dezoito anos e em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

II — Declara ainda que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

Ill — Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termõs de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Local e Data. 

Assinatura do Licitante/Representante Legal 
(Nome e Cargo) 
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